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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITLTRA MUNICIPAL OT ROU»OIÂXOI,I

SECRETARIA MUNICTpAL or saúon
cESTÃo 202u2024

5Âúos
Rondolândia-M'f , 28 de fevereiro de 2024

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Senhor preleito,

Solicito abertura do Processo Administrativo para Custeio de despesas de Auxílios Financeiros
aos Médicos paÍicipantes do Prqeto Mais Medicos para o Brasil, conforme, Lei Federal n.
12.871 de 22 de outubro de 2013, Portaria Interministerial no 1369 - MS^48C, de 2013,
Portaria sAPS n' 63, de 26 de outubro de 2023, Lei Federal 14.13312021 por um período de doze
(12) meses, conforme Lei Municipal N "384 de 8 de março de 2017.

CUSTAVO A VALCANT
Secre o Munic Saúde

Decreto n' I 55/ IP 022

e?+

15 5./6Á6 /P

'çlll
SecretaÍio Municipol de Saúde

Ruo R'o Mddeirinho , s/n, CEntÍo - CEP 7&33&0N - Fone: 166) 3542-1056
__oÀ )

Memorando n' O27/SEM[ISA/2024
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Esr-r.rDos'rÉ CNICOS PRELIMIn-ARES

Natureza dos Serviços

lgualmente, a contratação dar-se á por Inexigibiridade de Licitação, com fundamento no caput, do Ntigo 74, da
Lei Federal n' 14.133/2021 c/c art. 7 5 do Dec. Munic. 243/24, no que tange a legalidade

A estimativa da quantidade da contração relacrona-se a custeio de serviços de natureza continuada, serv(osa
serem prestados pelo profissional médico, que no caso será mediante pagamento mensal do auxílio financeiro
destinado ao custeio das despesas com a moradia, alimentação e outros. Assim sendo, a contÍatação será pelo
prazo de (12) doze meses no presente exercício de 2024, podendo ser pronogada sucessivamente por até (05)
clnco anos, conforme previsto no aÍ. 106 da lei n 14.133121

Características

O valor será condrcronado conforme a Lei Mmicipal n. 384 de 8 março de 2017 que dispôe sobre autorização
ao poder executivo para conceder auxilios financeiros aos médicos participantes do .'Projetos Mais Médicos
para o Brasil", conforme art. 2" e art. 3.

A estimativa das despesas com a contrataçào , inclusive as prorrogações, constaram do TR

(c)
dEb,

O objeto a ser contratado é caracterizado como ajuda de custo para o Programa Mais Medicos no Brasil,
lembrando que o contrato ainda em vigor, logo ," 

"-n"".* 
sua ügência que foi realizado soú a exige da Lei n.

8 66t93

Relevância dos requisitos estipulados: A necessidade de contratação do serviço médico, se faz necessários para
o desenvolvimento de todâs as ações, as quais devem ser atendiias pelos referidos serviços e dar continuidade
ao trabalho realizado na unidade de atendimento à saúde no municipio de Rondolândia-M! uma vez que, tal
procedimento caracÍenza o ctunpritnento por parte do Município, da obrigaçào de oferta de moradia,
alimentação, locomoção ao médico participante do programa supracitado, nos termos da Lei Federal n. l2.g7l
de 22/1012013, portaria Interministerial n' 1.369,MS/trrGC, Lei l,lunicipal n. 3g4 de g de rnarço de2017.

A necessidade de supú o quadro de vaga da Unidade Brísica de Saúde, como rnédico da Estratégia de Saúde da
Família - ESFfurbano, no qual necessita do profissional descrito nesta solicitação.

l. Dados do Processo:

airdecR S no VESA lae ntraCo aop aSecretari untMp C de Staç lpa
2. Objeto:
Prestação de serviços, custeio Mais Médi
Rondolândia-MT.

ento dos usuários do SUS no municipio decos, visando o atendim

3. Requisitos da Aquisição:

4. Estimativa das Quantidades:

A execução dos serviços deve observar as normas editadas pelas autoridades de saÍrde a nível Federal, Estadual
e Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, resoluções, códigos de ética e outras especies
normativas pertinentes, como: Consultas, acompanhamentos e encaminhamentos, e demais normas de
responsabilidade da funçâo.
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Seüdaria Municiryl de Saúde
Raa No Madeiinha, 512, Colina Vede -CEp 78.J8L000 - Fone: (66) 35!2-1056
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O presente Estudo Técnico, tem por objetivo contratação de serviços para atender o Programa Mais Medico do
Mruricípio de Rondolândia,M! conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.,,Auxílios
financeiros aos Médicos participantes do projeto mais Médicos para o Brasil, Conforme Lei Federal N"
12.871 de Ou tubro de 2013, Portaria Interministerial N . 1.369 - MSiMEC, de 2013, portaria SApS n" 63,
de 26 de outubro de 2023, Lei Federal l4.l3j/2021 por um período de doze (12) meses, Conforme Lei
Municipal n' 384 de 08 de março de 2017", üsando atender as necessidades da saúde do municipio de
Rondolândia, conforme especificações técnicas descntas abaixo

Considerando ainda, como garantia do direito à saúde, a Lei Federal n" 8 080/90 estabelece em seu Art. 2o que:
"A saúde é um direito fimdamental do ser humano, devendo o Estado prover

as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

o SUS é-uma rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, a qual toma como premrssa a
descentralização com direção iurica em cada esfera de govemo. E fácil constatar que, pelo princípio da
descentralízação, que aos muricípios compete à grande maiãria das incumbências do SU'S, óom o apoio técnico
e financeiro da União e dos Estados. Assim sendo, cabe ao gestor municipal de saúde fazér o levantamento das
disponibilidades fisicas, financeiras e humanas da rede púbãca sob sua gàs6o, p-u g.*tiiu universalidade e
integralidade do acesso da população própna e referenciada aos serviçãs de 

-sàúdeiconsiderando 
a demanda

exlstente, através de ações próprias ou utilizando-se da colaboração de terceirós no cumprimento deste
mandamento constitucional.

Acomplexidade dos atendimentos de saúde exige a contratação de seruços fundamentais ao bom funcionamento
da unidade de Saúde e que não ap.esentem p.eluízos ao usuáno do serviço púbiic" à. r-àá, a" .odo que sejapossivel estruturar a rede de serr,rços para um diagnóstico rápido e precisô.

Ll: ,r.r],,doa .ypplrl ao. gestor em saúde, c;ntratar os ser,riios necessários para assegurai que a Rede
Munrcrpal de Saúde de Rondolândia - MT, atenda à população Rondolandiense.
Considerando que tÍata de profissional de iÍ,rea impiescindível ao andamento do atendimento de saúde a
população Rondolandiense.

Considerando a Constituição Federal de 1988 assegua em seu art. I 96 que:

"A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo r.nediante políticas
sociais e económicas que visem à reduçâo do risco de ãoença e de ouros agÍavos e
ao acesso universal e igualitário às' ações e serviços para sua promoção, prôteção e
recuperação ,'

(c)

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde, necessita proceder diante da legalidade em fimção das
normas de ordem pública e interesse social, que regulam o uso da propriedaae e Oi.e"triris gerais da politica
pública urbana, que se justifica, para oferecer ieus.sãrviços no desenvolvimento e atendimentã à populàção na
Unidade Básica de Saúde, conforme quadro a seguir:

7. Objetivo:

TIPO NOME DA I,T{IDADE ENDEREÇO CEP CNES
ESF Estratégia de Saúde da Família - pSF I

Hueverton Bruno da Silva Rabelo
Rua Rio
Madeirinh4 5 12

Colina verde 78 338-000 9861378

S.Resultados esperados:

Secreturta Municipal de Saúde
Rua No Madeiinha, 512, Colina Ve e - CEp 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1056
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A contratação de prestação de serviços do Programa Mais Medicos, tem como objetrvo manter a continuidade na
realização de atendimento e funcionament o dos serviços de saúde no município de Rondolândia-MT. Realizar os
cuidados integral/integrados no manejo de pessoas que necessitem de cuidados em saúde, com üsta a minimizar
danos e sofrimentos, gerando melhoria no acesso de pacientes aos atendimentos básico, de acordo com as noÍTnas
definidoras dos direitos e garantias fundamentais da saírde asseguradas na Constituição FederaV 19gg e ainda, a
garantia do direito à saÍrde . a Lei Federal n" 8.0tt0/90

No que tange ao mercado, não há restri ções ou situação especial que demande estabelecimento de estratégia
diferenciada para a contratação, visto que se trata de contratação com o pagamento de custeio ao médrco
disponibilizado pelo MS atraves do programa mais medico. Ou seja, o profissional já atende ao município
desde o ano de 201 8

Inclusive, a paÍir da análise e do levantamento das jurisprudências das Cortes de Contas (TCE/MI-TCU), a
contrataçâo do pagarnento do custeio pode ser realizada, como dito, por inexigibilidade de licitação, üsto que
nào se resume ao exem plificatlvo existente no artigo 74, da Lei Federal no 14.133/2021
10. Responsabilidade da Equ de PIane to pela Elaboração e Conteúdo do Documento:âmen

\Lú-!=L íL
^lt,o 6ctrI

CIELLE BEZERRA DE SOUZA
Agente Administrativo
Matricula no 2706

NEIDE SOUZA DOS SANTOS
Agente Administrativo
Matricula n" 2302

Aproyaío

GUSTAVO DE SOUZ

stcRtI
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ANTE
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Rondolândia - MI, 27 de fevereiro de 2024

Secretaria Municilnl de Soúde
Rua Rio Madeünho, 512, Cotina Verde - CEp 78.3E0-OM - Fone: (66) 3542_t056

Saúde,

de Saúde de Rondolândia - MT.

Secretário Municipa/de Sa\ide ,/
Decreto n" I 55/GABÍPM R /2OZ{
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TER\IO DE REF}.RÊN( IA

1. DAS CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ârt. 6" XXIII,..â" e "i" da Lei n.
14.133t2021\.
1.1. Contratação de serviços de para atender o programa Mais Médico do Município de
Rondolândia/MT, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento. "Auxílios financeiros aos Médicos participantes do projeto mais Médicos
pâra o Brasil, Conforme Lei Federal N" 12.871 de Outubro de 2013, Portariâ
Interministerial N ' t.369 - MS/MEC, de 2013, Portaria SAPS n'63, de 26 de outubro de
2023, Lei Federal 14.133/2021, por um período de doze (12) meses, conforme Lei Municipal
n,384 de 08 de março de 2017'. visando atender as necessidades da saúde do município de
Rondolândia Saúde. conforme especificações técnicas descritas abaixo:

r.2 _ ESPECIFICACOES TÉCNIC AS E DESCRICAO DA CATEGORIA DA DESPESA:

I1'U\r tlN t) QTIANT
V.

IINITARIO
V.

TOTAL
01 00021898 AUXILIO FINANCEIRO

AOS MEDICOS
PARTICIPANTES DO
PROJETO MAIS MEDICOS
DESTINADO AO
CUSTEIO DE DESPESAS
COM MORADIA,
ALIMENTAÇÃO E
LOCOMOÇÃO

MENSAL t2 2.500.00 30.000,00

1,3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1,4. C) prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatum do contrato
ou documento equivalente, no exercício de 2024, prorrogável por até 48 (quarenta e oito) meses,

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.
1.5. A estimativa com as prováveis prorrogações do custeio o montante de R$ 120.000,00 (cento

e vinte mil), considerando ate 48 (quarenta e oito) meses.

1,6. O objeto é enquadrado como serviço continuo e de necessidade anual, sendo a vigência
plurianual, sendo vantajoso para a administração a prorrogação do contrato de custeio, conforme
prev isto Estudo Técnico Preliminar.
1,7.0 contrato otbrecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratâçào.
2. ARTIGO DE LUXO
2.1. Não se aplica na presente contratação hipótese de artigos de luxo, vez que são serviços
comuns! conforme definido no art. 35 e seguintes do Decreto Municipal n.243/2024.

3. DO PARCELAMENTO Otl NAO DA SOLUCAO
3,1. Não se aplica o princípio do parcelamento, levando-se em conta que o mesmo não é

Secret,,da Municiqdl de Soú'de

Ruo Rio Modeirinho , s/n, centrc - CEP 78.338400 - Fone: (66) 3542-1056

ü
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divisivel, ou seja, não é técnica e nem economicamente viável, não haverá perda de escala o nào
parcelamento, e, não haveú melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade
no caso de parcelamento.

4. DA ANALISE DE RISCOS
4,1. O Art. 18, inciso X, da Lei n" 14.13312021, estabelece que o planejamento da contratação
deveú contemplar a análise dos riscos.
4.2. Contudo conforme descrito no Art. 62 do Decreto Municipal 243 de 03 de janeiro de 2024
que regulamentou as licitações no nosso município, a análise de riscos está dispensada nesse
processo:

Art, 62. Os mapas de riscos, serão obrigatórios somente para obras de grande
vulto. Tem-se por obra de grande wlto aquelas cujos valor estimado supera a
monta de R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões, seiscentos e
vinte e quatro mil, cinquenta e oito reais e quatoÍze centavos), conforme
apregoa o art. 6o, inciso XXII, da Lei n' 14.13312021, alterado pelo Decreto
Federal n" 11.87112023. Tal valor será atualizado anualmente pelo govemo
federal, e esse Decreto automaticamente seguirá os valores futuros que serão
atualizados.

s. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATÀÇÃO 1art.
6', inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.13312021).
5.1. Justifica-se tal procedimento para o cumprimento por parte do Município da obrigação de
oferta de moradia, alimentaçâo, locomoção ao médico participante do programa supracitado, nos
termos da Lei Federal n' 12.871 de 22110/2013, portaria Interministerial n" 1.369/MSiMEC.
5.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
neste Termo de Referência.
5.3. A contratação foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o PCA -
Plano de ContÍatação Anual ainda não foi aprovado.
5.4, Esse ponto é obrigatório a todas as contratações púbicas sob a égide da lei n. 14.133121.
Acontece que, trata-se de atividade de custeio visando atender as demandas da SEMUSA com a
contÍatação do custeio com o medido do Programa Mais Medico, conforme constante do ETP.
5,5. Na verdade, sobre o alinhamento entre a contÍatação e o planejamento, a regulaçâo
municipal do Decreto Municipal n. 24312024, sobre o plano anual de contratação-PAC, dispõe:

Art. 30. Até a primeira quinzena de junho de cada exercício, iniciando em
2024, os órgãos e as entidades (Secretarias) elaborarão os seus planos de
contÍatações anual. os quais conterão todas as contratações que pretendem
realizar no exercicio subsequente, incluídas:
I- as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei n'
14. 133, de 2021:. e

II- as contratações que envolvam recuÍsos provenientes de emprestimo ou de
doação, oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo
financeiro de que o Pais seja paÍe.
§ 1'. Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada
poderão elabomr o plano de contratações anual separadamente por unidade
administrativa, com consolidação posterior em documento único.

Secrctorio Municipol de Sdúde

Rud Rio Mddeirinho , s/n, Centro - CEP 78.338-000 - Fone: (66) 3542-1056
o
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§ 2'. O periodo de que trata o caput compreenderá a elaboração e a

consolidação pelos órgãos e/ou entidades, acompaúados subsequentemente
pela aprovação final da autoridade superior - Gestor.

5.6. Desse modo, tendo em vista o início de vigência da Lei n. 14.133/21 nessê ano de 2024, bem
igual, a entrada em vigor da regulamentação da lei no Município de Rondolândia através do
Decreto Municipal n.24312024, a verificação se o objeto da contratação está contemplado no
plano de contratações anuais, somente se exigini a depois da sua finalização e aprovação, a paÍir
da segunda quinzena de junhol2024.

5. I. 1 JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:
5.1.2 A contratação ocorrerá por intermédio do procedimento de inexigibitidade de licitaçào, nas

disposições do coput do arÍt.74, da Lei n. l4.l33l2l clc Art. 75 do Decreto Municipal n. 243124, que

especifica que o procedimento de contratação direta, também compreende as inexigibilidades de

licitação.
5.1.3. Justifica, igualmente, que a presente Contrataçào será realizada na forma Presencial em

razão do AÍt. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis)

anos, contado da data de publicaçào desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no e no

II - da obrigatoriedade de realizaçâo da licitação sob a forma eletrônica a que se

refere o
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO (art.6", inciso XXIII, alínea'c', da Lei n.14.13312021\.

6,1. A descrição da solução solucionará as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, no
atendimento das suas diversas atividades de atendimento de pacientes que procumram a UBS
HUEVERTON BRLTNO DA SILVA RABELO, universalizando o atendimento de saúde em

sintonia com a CF/88.
6.2. No presente caso, a contratação não exigirá, manutenção e assistência técnica.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art.6", XXIII, alinea'd'da Lei n'l4.l33l2l\
7.1. Não há critérios de sustentabilidade ambiental quanto objeto, nâo havendo requisitos
especiais no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU (6'versão).
7,2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" I 4. I 33,

de 2021.
7,3. A contratada deverá executar os serviços, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas

quantidades solicitada e conforme as normatizações da SEMUSA;
7,4. Fomecer os materiais necessários para com o efetivo cumprimento de suas obrigações
referente ao objeto deste certame;
7.5. Prestar os serviços pessoalmente. E vedado a substituição do profissional por outro, em
qualquer hipótese, dado a natureza personalissima da prestaçào dos serviços do programa mais
rnédico.
7,6. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

SeÜetoúo Municipol de ,oúde
Rud Rio Mddeirinho , s/n, Centrc - CEP 78.3i84(n - Fone: (66) 3542-1056
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7,7. Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e
prestar os esclarecimentos sol icitados;
7.8. Cumprir os prazos e condições prestação dos serviços estabelecidos pela SEMUSA, sob
pena de aplicação de sanções administrativas;
7.8. A assinatura do Contrato ocorrerá conforme definido na Lei n. 14.133121.
7.9. As obrigações decorrentes da presente contratação serão formalizadas por instrumento de
Contrato, celebrado entre a SEMUSA (Secretaria Municipal de Saúde), representada pelo seu
Secretário Municipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e a proponente
adjudicatária, doravante denominada CONTRATADO, da Lei n' 14.13312021, Lei Municipal N
"384 de 8 de março de 2017 e das demais normas pertinentes.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.
8,1. A execução do objeto seguiú a seguinte dinâmica estabelecida pela normatizaçâo da
SEMUSA, bem como, inicio da execução em até 05 dias da assinatura do contrato.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art, 6', XXIII, âlínea ..f', da Lei n"
t4.t33t2t)
9.1. O contrato deverá ser executado helmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norÍnas da Lei n" 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei n' 14.133/2021, art. I15. caput).
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n' 14.133/2021,art. I15, §5).
9.3. A execução do contrato seú acompaúada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da Secretaria
Municipal de Saúde, com as atribuições definidas neste Termo de Referência, designado pelo
Decreto Municipal n'. 035/GAB/PMN202I, Sr." Santilha Reco Cruz, em cumprimento ao art.
I 17, caput, Lei n" 14.13312021.
9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei n' 14.13312021, art. I 17, § l').
9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçào das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n" 14.133/2021,art. Il7, §2).
9,6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçào ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalDação ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n. l4.l31l2l2l, art. 120).
9.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. l2l, caput), se cabível
no presente caso.
9.8, O contratante não é responsável sobre quaisquer encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
que não se transferiú à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei n' 14.133/2021,art. l2l, §l).
9.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratadâ devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
9.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Secretorio Municipal de Soúde

Ruo Rio Modeirínho , s/n, CentÍo - CEP 78,338400 - Fone: (66) 3542-1056
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9.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a
Regularidade Fiscal do contatado, se couber, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND)
relativa a Créditos Tributarios Federais, pessoa fisica;
9.12. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios.
9,13. O pagamento será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil,
creditada em conta corrente da licitante vencedora.
9.14. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura/recibo, a descrição completa
dos a dos serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do
banco onde deverá ser realizado o pagamento.
9.15. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas
a contratada, para as necessárias coreções, com as informações que motivaraln sua rejeição,
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
9.16. Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçôes, nem
implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.
9.17. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade do Contratado.
9.18. Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instÍumento, dentro do prazo
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas; que se daá mensamente até o 5' dia do
mês útil, conforme artigo 3' da Lei Municipal no 384 de l7 de março de 2017 .

9.19. Em'itir e ou expedir as solicitações de fornecimento com os quantitativos e especificações
da prestação dos serviços condizentes com a presente licitação, bem como, comunicar
pessoalmente ao representante da prestadora e/ou fornecedora, mediante recibo, ou envio via e-
maiI em endereço eletrônico.
9.20. Proporcionar todas as facilidades e condições necessárias para a execução dos serviços pela
contratada.
9,21. Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total
responsabilidade quanto à execução dos mesmos;
9,22. Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste
ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora
das especificações deste Edital.
9.23. A CONTRATANTE poderá rescindir o Termo de Contrato, sem qualquer ônus, em caso de
descumprimeÍlto total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposta à CONTRATADA, sern prejuízo da aplicação das penalidades
cabíveis;
9.24. A Lei n' 14.13312021 dedica o Capitulo VIII às hipóteses de rescisão
contratual, por fatos posterioÍes ou supervenientes a sua celebração;
9.25. Pela Lei n. 14.13312021, de acordo com art. 138, poderão ser extintos: unilateralmente pela
Administração; consensualmente, poÍ acordo entre as
partes; ou por decisão arbitral/judicial.
9.26. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue
diretamente à CONTRATADA ou por via postal, com aviso de recebimento ou qualquer outro
mecanismo hábil;
9.27. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente;

Secretoria Municipol de Soúde

Ruo Rio Modeirinha , s/n, Centrc - CEP 78.338-000 - Fone: (66) 3542-1056

I



((
)

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

SECRETARIA MTINICIPAL DE SAÚDE
GESTÁO 202tl2024ft

SAÚDE
9,28. A fiscalização será exercida no interesse da Secretaria de Saúde e não exclui
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, e, na slür ocorrência, não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;
9.29. A frscalização do presente contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização
e avaliaçào por servidor especialmente designado para asseguÍar o perfeito cumprimento do
contrato:
9.30. O representante da Secretaria de Saúde, anotará em registro próprio todas as

oconências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
9.31. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser
atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao setor competente para o
pagamento devido.
9.32. Em caso de não conformidade, a contratada senâ notificada, por escrito sobre as

irregularidades apontadas;
9.33. Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao objeto do
contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.

10. DOS CRITERIOS DE AFERIÇAO E MEDIÇAO PARA FATTIRAMENTO
10.1. Dado a natureza do objeto da contratação, custeio das despesas do médico do programa
mais medico, não se aplica.

ll. FoRMA E CRITÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6" inciso XXII!,
alinea 'h', da Lei n" 14-133/2021\

ll.l. A estrategia de contratação dar-se á por Inexigibilidade de Licitação, com firndamento no
do artigo 74, da Lei Federal n' 14.133/2021 e Art. 75 do Decreto Municipal 243124, visto Vatar-
se o objeto de Custeio de despesas de Auxílios Financeiros com a medica, KAREM MAYARA
KASULÂ SILVA, RMS no. 5100495/M, selecionada pelo MS como médico participante do
Projeto Mais Médicos para o Municipio de Rondolândia/MT, conforme matricula no Programa
Mais Medico, n'. 3 149009, conforme documento em anexo.
11.2. Conforme Lei Federal 14.13312021, art. 74, caput, "é inexigivel a licitaçào quando
inviável a competição, o que bem se amolda no presente caso,
11.3. Portanto, como não se trata de licitação, e não sendo possível a seleção de fomecedores,
não se aplica o §2'do aí. 17 da Lei n. 14.133/21 ao dispõe que a licitação destinada a selecionar
o fornecedor deverá ser preferencialmente realizada de maneira elekônica: "§2" As licitações
serão realizudu.y praferencíulmenle soh o.fbrmu elelrônica, odmitidu a utilização da.formo
presencial, desde que molivodo, devendo a sessão pública ser regislrada em ola e gravada ent
úudio e vídeo. ". Na caso, a licitação deveú ser presencial, a lógica da inüabilidade de
competição.
I 1.4. Previamente à celebra$o do contrato, a Administração verificaú o eventual
descumprimento das condições para conúatação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brlceis); e

Secrctorio Municipol de Soúde
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniào
(https: //www.portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep)
11.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu

sócio rnajoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429. de 1992, que prevô, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
11.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciani para verificar se houve fraude por parte da empÍesa
apontadas no Relatório de Ocorrências da PGM.
11,7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, liúas de
fornecimento similares, dentre outros.

I2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação no ano de 2024, e de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
conforme custos unitários apostos na tabela acima-
12.2. Em uma eventual prorrogação e ampliação da vigência para 48 meses, prevê-se o valor do
escopo acima no planejamento orçamentário para o ano de 2025-2028, conÍ'orme justificava
constante deste TR.
13. ADEQTTAÇÃO OnÇ.LurnnrÁRrA
13.I. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
c.onsignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:
Orgão: 05 Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 0l Gestão de Saúde

Proj. /Ativ.:2.141- Manutenção e Encargos-com Secretaria Municipal de Saúde e Unidades
Cód. Reduzido: (164) 3.3.90.93 16000000 - Indenizações e Restituições.

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rondolândia-MT, 28 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO DE SOUZA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n" I 55/GAB/PMR/2022

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração TR

t>,
-NÉiDÉ-sof,zÀooss*{rros

Agente Administrativo
Matricula n' 2302

rÀ

Secretorio Municipol de Soúde

Ruo Rio Madeirinho , s/n, Centro - CEP 78.3:i8-OAO - Fone: (66) 3542-1056
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FUNçÂO: SUPLENIE

IV . REPRESÊNTANIÊS DOS PROFISS'ONÁ'S ÍVÁ ÁRE,q ÁSSISIEN-
rEs socrÁ/s

CRE UZE NI ALECR I M DOU RADO

RG- 000.885.435 SSP/RO

cPF- 860.961.092-68

TELEFONE- (66) 9841 6791 4

FUNÇÃO: TITUUR

ROSEM/LDÁ DOS SANTOS NUA/ES

RG- 727 .506.85249

TELEFONE- (6q 94477378

FUNÇÀO: SUPLENTE

,Y. REPRESENIÁNIES DOS USUÁÊ'OS REPRESENIÁA/7ES DÁ SG
â1EDADE CtVtL ENT/DADES E ORGÁN,ZAÇÔES DÁ ASS,SÉNCIÁ SO-

CIAL

MARLENE MOREIRA LOPES

RG- 000.900.237 SSP/RO

\r. 005.593.352-10

TELE F ON E - (66) 9U092702

FUNçÃO- TITULAR

IÀIRCER MARIA BEZÉRRA DE SOUZA

RG- 1393000-1

cPF- 669.437.952-87

TELEFONE- (66) 984092702

FUNÇ{O: SUPLENTE. "

Aú ?. Este Decreto entÍa êm vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinetê do PÍereito, I de Março de 2017.

AGNALDO RODRIGUES DE CÂRVALHO

Pr€feito Municipal

PROCURAOORIA GERÂL
LEI I{" 384, DE 8 DE llARÇO DE 2OI7

/ 9RIA OO PODER EXECUÍNO

spõe sobra autarizaiao ao Podêr Exocutiyo Fra conctder aurílios
f,nancelros aos médlcoÉ paálclpaotcs do "Proíeb ltals tládlcos pan
o Bnsil", dando outras píovidârrclrs.

O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE RONDOLÁNDlA, ESIAdO dC I"IAIO GTOS.

so, no uso de suas atribuiçôês legais. êm êspecial ao disposto no inc. lll,
do art. 70 da Lêi Orgánica do l\runicipio,

FAZ SABER quê a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguint€

Lei:

A.t. í'. Fica o Poder Executvo autorizado a Íepassar recursos a titulo de
âuxilio financeiro aos médicos, om atuâção no Município d€ Rondolândia

- MT, participantes do Proieto Mais Médico para o Brasil. instituído pela

Lei Fedêral n" 12.871, de 22 de oulubro de 2013, segundo as dirêtrizes

de implementaÉo êstiabêlecidas na PortaÍia tnteÍministeÍial n' 1.369MS/
MEC de 2013 e PoÍtaria no 30, de 12 dê Fêverêim de m14, desrinadas à

concessão de auxilio moradia e auxilio alimentação coííotme cÍitéÍios es-
tabelecidos na presentê Lei.

§ í'. Os médicos referidos nesta Lei Ía.ào jus aos recl.rrsos desde que

eíetivamente cumpram sêus deveres e compromissos assumidos junto e
Município e ao Ministério da Saúde.

§ 2". Os médicos resideítes em imóvêl pÍóprio ê/ou de Íamiliar, localizado
nêste Municlpio ou em municípios vizinhos que Íazem divisa tenitorial com

o Município de Rondolândia, náo teráo direito ao auxilio moíadiâ.

ArL ? Frcâ estabôloddo o auxilio financairD deslinado ao cr,lsteio de d€§-
pesas com moradia âlé o eâb. márÍno de R$ 'Í -500,00 (um mil ê quinheÍF

t6 Íêais) mênsais, d€wndo atêndoÍ ao padrão rÍÉdio de meÍcado palâ
locação dê imóvôl pÍaticado no Municlt b:

§11 Entende-se por despesas de moradia aquelas rêlâcionadas aos cus-

tos com contrato dê locação. enêrgia etétrica, fomecjmento de água, erft
pregada domésticá ou diarista, pequêaos reparos, internet, teleÍone fixoou
móvel (celular).

§?. Fârão jus ao auxllio íinanceiro para o custeio de despêsas com mora-

dia estabelecido na presente Lei os mádlcos que comprovar€m a necessi-

dade do repasse do Ecurso mediante apresentaÉo à SecretaÍiâ Munici-

pal de Saúde de contrato de locação dê imóvel residencial. conta de ener-
gia, conta de água, nome do êmprêgado (a) doméstico (a) devendo ainda

limitaÍ-se ao valor máximo estabelecido do .áput dests ârtigo.

§ 3'. O repasse do valor Íeferente ao auxilio moradia se dará mensalmente

alé o 5" (quinto) dia útil do mês de utilizaÇão do imóvel locado, após aceite

da SecÍetaria Municipaldê Saúde do respectivo contrato de locâção dirê.

tamente âo médico participante, de acordo com o estabelecido para exe
cuçáo do Projeto Mais Mêdicos paía o Brasil.

§ 41 Ficã o profissional médico paÍticipantê obrigâdo a apresentar mensal-

mente comprovaÉo do efetivo pâgãmento do aluguel.

Arü 3P - Fica ôstabal€cido o auxilo fina.tcêiro m€nsal parâ o c{steio de

dospesas com dimenração e locornoçáo no vdoí ds RS 1 .000,00 (hum mil

nrailr).

Parágrôfo único. Os recursos alusivos ao alxilio ãlimentaçáo e locomo-

çáo seráo rêpassado mensalmente até o 5" (quinto) dia útil do mês sub-

seqüente, ao mês de atividade do nÉdico participante a pardr da data dê

efetivo exerclcio e mediante aceitaÉo pela SecÍetária Municipal de Saú-

de, do TeÍmo de Compromisso fiÍmado entÍe o pmÍissional médico e o Mi.

nistério da Saúdê.

AÉ. 4c - Os repassês dos vâlores se daráo durante (45) quârentâ ê cinco

mêses ou enquanto perdurar o ProgÍâmâ Mais Médico. exclusivamente
pâra o m&ico paíticipante residente no Município, de acoÍdo com o esta-

belecido para €xecuÇão do Proiêto t ais Málicos para o Brasil, coníorme

Portâía lnterministerial n' í.369-|'IS/MEC, de 2013.

AÍt. 5ô - Em caso de âÍastamento do PÍojeto, poÍ qualquer motivaÉo, o

médico paÍticipant€ dev€rá comunicaÍ à Sêqetaria Municipal ds Saúde,

que suspendeÍá dê imediato os repâsses dos recursos concedidos nos ter-

mos da píesente Lei.

Art. 6' - A Sêcrotaria Municipal de Saúd€ dev€tá iníormar âo médico par-

ticipante a possibilidade de clncessâo dos auxflios financeiros estabeleci-

dos nesta leie ao Ministéíio da Saúde a modalidade oíertada. bem como

o valor, o prazo e a Íofma de ropasse.

Art- 7o - As despesâs decoÍrentes desta Lêi corÍerão à conta de dotaçóes

orçamentárias pÍópÍias consignadas no Oíçamento do Municipio.

Art- 8o - Fica o Poder Execulivo, caso necessário, aúo zado â proceder

a suplementaÇão orQâmentária até o limite necessário a execuÉo da pre-

sente Lei.

AÍL !f - Os casos não previstos nesta Lei relativos aos médicos pârtici_

paites serão avaliados pela SecrelaÍia Muoicipal de Saúde junlo à Cooí-

derlação do PÍojeto Mais Médicos para o Brasí e Conselho Municipal de

Saúde.

AÍt. í0 - Esta Lei ent.aÍá em vigor na data de sua publicação, com eíeitos

a partir do 01 de janeiro dê 2017.

Paço Municipal, RondoÉndi€úMT, I de Março de 2017.

§7

(

(i
â

IJdiariomunicipal.org/nrVamm' www.amm.org.br 135

9/

Assinado Digitalmente





9 de Março de 2017 . Jomal OÍicial Eletrônico dos Municípios do Estado d6 Mato Grosso . ANO Xll I N" 2.684

Agnaldo Rodrigues de Carvalho

Prcfeito Municipâl

PROCURADORIA GERAL
DECRETO N. í.287IGAB/P R, DE I OE IiARçO DE 2017.

POOER EXECUTIVO

Deslitui MARILENE ENGLER LOUREIRO da Dieçào do Depatlamento de
Recursos Humanos.

AGNALDO RODRIGUES DE CARVÂLHO, Prefeito do Município de Ron-

dolândia, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuiÉes que lhe são

conferidas pelo inciso )«lV e /üV do Art. 70 da Lei Orgânica do Municí-
pio;

DECRETA:

Art. í" - Destitui MARILENE ENGLER LOUREIRO da Direçáo do DepaÍta-
mento de Recursos Humanos.

Art 20 - Este Decreto entra em vagor na data de sua publicaÉo.

Art. 3o - Revogam-se as disposiÇôês êm contÍário.

Rondolãndia/MT, 8 de Mâíço de 20'17.

\TIALDO RODRIGUES DE CARVALHO

Prefeito lúunicipal

PROCURAIX)RIA GERAL
DECRETO N. 1289/GAB/P R, DE 8 DE mARçO DE 2017

PODER EXECUTMO

Designa ANTONINHO BATISTA DE OLIVEIRA parc rcs!,,,ndeí pela Diíe-

çá0 do Depaftamento de Recursos Humaro§

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO, PreÍeito do Municipio de Ron-

dolándia, Estado do Mato Gíosso, no uso de suas atribuiçóes que lhe sáo
conforidas p6lo inciso )«lV e XXV do ArL 70 da Lei Orgânica do Municí-
pio;

DECRETA:

Aí. 1' - Designa ANTONINHO BATISTA DE OLIVEIRA para responder
pela Direçáo do Depaítamênto de Recursos Humanos, sem ónus,

Art 2. . Estê Decrêto entrâ em vigor nâ dãta de sua puuicação.

A- 3'- Revogam-se as disposiçóes em contÍario.

Rtíúolândia/MT, 8 de Março de 2017.

AGNALDO RODRIGUES DÉ CARVALHO

PreÍeilo Munic,pal

PROCURADORIA GERAL
DECRÊTO No '1.290/GAB/PMR, OE I DE MARçO DE 2017

PODER EXECUTIVO

Dispõe sobrc o lançamento ê a parcêlamento do |PTU 2017 e dá outtês
pÍovidências-

AGNALDO RODRIGUES DE CARVALHO, PreÍeito o Municíplo de Rondo-
lândia, Estado de Mâto Grosso, no uso de suas atribuiçôes legaas de quê

t ata a Lei Oígânicá do Municipio c/c §2o do art. 28 da Lei Complementaí
no 1, de3 23 de DezembÍo de 2005 (CTM);

DECRETA:tut. 1o. O IPTU - lmposto Prediale Tenitorial UrbânoeTaxa
de Coleta de Lixo. referente ao exeícício íinanceiro de 20't7 se.á lançado
nos termos previstos no Art. 26 da Lei Complemenlar no 1, de 23 de De-
zêmbro dê 2005 (CTM).

§ío. A taxa referente à colêlâ do lixo será lançada conjuntamente coín o
IPTU - 20'17 de forma discÍiminada e poderá ser pagâ junlamente com o

paícelamento do IPTU, porém, náo incidiíá sobre a mesma o desconto de
que úatam as alíneas'â', 'b'ê "c" do inciso l. §3" do art. 7" da Lêi n" 380,

de 7 de Dezembro de 2016 (Planta de Genérica de Valores 2017).

§?, O valor da taxa reforente a Coleta do Lixo a ser lançada será de R$

22,'15 (Vinle e dois reâis e quinzê centavos), nos termos do art.21 da Lei

no 380, de 7 ds Dezembro de 2016 (Planta de Genéricâ de Valores 2017).

Aí. 2". Qualquer alteÍação que s€ fEê. necessária gm relação ao cadastro

de imóvel ou valores. deveÉ o contribuinte solicitaÍ junto a Secretaria Mu-

nlipalde Arrecadação e Tributação da PrÊfeitura Municipal até o dia 20 de

Junho de 20'16. Art. 3o. A falsidade ou omissão nas inÍormaçóes Íomecidas
paÍa a inscriçâo dos dados cadastrais do imóvel acanetará ao contÍibuin-
te mútta de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do imposto, calcula-
do com base nos dados corÍetos do imóvel, coníorme o que estabelece o
Código Tributário Municipal, Lei Comdementar n.ô 001/2005 de 23 de d+
zêmbro de 2005. Art.4o. Nos termos autoÍizâdos nas alíneas "a'. "b'e 'c'
do inciso l, §3o do art.7o da Lei n'380, de 7 de DezembÍo de 2016 (Planta

de Genéíicá de Valores 20'17), o pagâmento do IPTU em cota única terá o
contÍibuintê os seguintos dêscontosi

I - de 30% (lÍinla por cento) até «) de Abril;

Il - de 20olo (vrnle por cento) até 31 de Maioi

lll - de 10o/" (dez por cento) até 30 dê Junho,

Aí. 5o. Nos lermos autorüados no ll, §3o do âd. 70 da Lei no 380, de 7 de
Dezêmbro de 2016 (Planta de Genérica de Valores 2017), o pagamênto
do lPÍU poderá ser pãícelado a pedido do contÍibuindo em até (09) novê
parcelas, fixam-se as s€guintes datas limitês d6 vêncimênto: a) 1a (pnmei-

ra) parcela. vencimento em 28 de abál de 2017: b) 2! (segunda) parcela.

vencimento êm 31 dê Maio de 2017; c) 3'(teÍceira) parcela, vencimento
em 30 de Junho de 2017; d) 4' (quarta) parcrla, vencimento em 3'1 de Ju-
lho dê 2017; e) 5'(quinta) parcela, vencimento em 31 de Agosto de 20í7;

0 6ô (sexta) paÍcêlâ, vencimento em 29 de Setembro de 2017; g) 7. (séti-

ma) parcela, vencimento em 31 de Outubro de 20í7: h) 86 (oitava) parcela,

vencimento em 30 de Novembro de 20í7; i) 9Ê (nona) parcela, vêncimento
em 20 de Dezembro de 2017:

Parágrafo Único. O pedido de parcelamenlo requeÍido e processado no
mês de referencia somênte seÉ parcêlado considerando o número dê par-

celâs grcessivas aos meses remanescenles na úoÍma prevista no caput
deste artigo.

Aí. 6o. Cluando o vêncimento da parcela a ser paga ocorrer em diâ que

náo haja expediente na instituiÉo recebedora, o prazo para pagamento da
mêsma pas§a a seÍ o prim€iro dta útil subsequente ao do sêu vêncimento.
Art.7o. A S€cretana Municipal d€ Fazenda € Desenvolvimento por inter-

[Édio do Departamento de Arrecadação e TÍibutaçáo promoverá a NOTI-
FICAÇÃO do lançamento do IPTU - lmposto Predial e Temtorial Uôano
do MunicÍpio de Rondolândia - MT, relativo ao êxêrclcio de 2017 todos os
contribuintes por qualquêr dos me,os preüstas no art. 29 da Lei Complê-
mentar no í, de 23 de Dezemb.o de 2005 (CTM). Art 8', Os camês de
lançamento e pagamento do IPTU - lmposto Predial e Tenitorial Urbano,
deveÉo ser entrêgues aos cofltribuintos atá dia 14104/2017. Art. 9.. Este
DecÍeto ê.tÍâ em vigor na data dê sua publicaçâo. Aí. 10. Revogam-se as
dhposi@s êm contráíio.

Roadolândia - lúT. 8 dê Março de 20í7-

AGNALDO ROORIGUES OE CARVALHO

Prefdto Munbipd

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

LEt t{.577, DE 08 DE MARçO DE 2017.

OISPÔE SOBRE ALTERÁçAO DE NO ECLAÍURA, CÁRGA HORÁRh
E VENCIMENTOS OE CARGOS PÚBUCOS NO ÂMBÍTO DO POOER
EXECUÍIVO MUNICIPAL, E OÁ OUTRÁS PÊOVIDÊNCIAS.

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br 136
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UNIVERSIDAD CRISTIANA DE BOTIVIA
Pffson€Ítâ ,uítdka n.S. \, 207.011
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D& soo ,{yuN s{uNç ?fi.D.
u/tloNlPlco REcTo]R DE I.Â uYrvERsIDâD)

'La *ço íe sus faa[taíu, fwce sa6er qur {a Srtc.:

r\frqm,{ *{gfnru KASU^{,A
SIL'/A

'De nadonaüíaí brasi[era, nacida el 07 Az ngosw íe l.gg, üt
4o[im íe *{aura - ,\O - ,Brasil, ha cunpliío satisf.actoriarorte con e[ ?hn
d'e 'Lstulios e lntemaío 9{ospttatario firoto* y'd f^4o * de Çra{o íe íaUWfre üE fríEDICIfi{A ealgríos ir, *, y kg{anento-s te ta
Í.lnitersídad Crkhana íe ,Bo[iaia, para optar el- DIZ,W*{A
ACADEfl,{ICA a niae[ Licenciatura conto:

Ív{EDrCo ctfiItlse(s
?ttr [o tanta: en uso de[ derectio quc con/iere e{ Artuu[o 94 db ta cortctitwkiaOr:,:y, [el ktad'o, k eryidt et pr*entí Dtptona. firmado coniuntamente Dorc|L trnector Srademia,, t'trn -;(Ío seco íe k ,tlniaerstd,ad y re-freníaío poir e{
51cret1n9 Çawrad en k ciud.ad'íe Santa Cru; íe k -çbni,,lrttr,*, a às Jtíus ú( n*t dc Upsto,201i.
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Dados do Profissooel

INFORil!AÇOES DO PROFISSIONAL

Nomê do PÍorissinrl:
KARÊM MAYARA XASULA SILVA CAMARGO

CPF;

v, 736.600.862-15

Programa:
MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL

Etapa/Ciclo:
TRIGESIMO

Passapoíe:
Nâo disponivel

Dats emissâo paÊsôporlê:
Náo dispo.rivel

Dãta valldade passaporta:
Nào drsponivel

Oala Nescimenlo:
07/08/1985

v Calegoria:
\- MÊDICO

Especialidade:
Nào disponivel

N' do RegistÍo:
5100495

0rgào Classe:
MT

Pâis de Formaçào:
BOLIVIA

Nacionalidade
BRÂSILEIRO

Emell;
karem.vendas@gmail.com

Tel,efone:

Náo dispoflivel

Cc)

-J.É--i

https://rÍrârsrnodi{:os.saúde-gov.b,/ne.,ÁrêUapp.pàíÍqíesêítâ.áo/drdc-váldôcâo 
_hdndogacaofngTga

Füli!':- '
1/3

/x")/-



07/t22024 09r25

RG/RNE:

ssP/Ro ô41892

Data emi6sáo RG/RNE:
07t12t201A

Nomê da lláê:
EDILEUZÂ DA COSTA CASULA

Nome do Pai:

NILSON SILVA

Oados do Prois§onâl

Municipio de Atuação:
RONDOLÂNOIA

Estado de Atuaçáo;
MT

Sexo:
Fêminino

\ .,, .l :'

Valldaçâo: O(A) Profissional comparec€u aô municipio poítânto os documentos exigdos êm Edital, em
12t06t2023

Municipio: RONDOLANDIA MT

Oocumêntos apÍesênlados pelo proÍissionâl:

O(A) proÍissional lniciou ãs atividados no municipio? Sim

Data do iÍicio das atividrdas: 12i0612023

Oocumentos Íisicos apresentados:

lndique uma agência e conta bancária mais pÍóxima para recebimeoto do cartáo benefício ê bolsa
formação do pÍonssional:

Banco: SANCO DO BRÂS|L S.A.
Agéncia: 040002
Conta CorÍenta: 00000013389 - 2

4
Voltar

htt93 ,ÍnersÍnedi:os.3âude.govbí/new,/riveh'/app.phpâp.Eserilaráôrdâdo§-valdaceo_homdogâcâofr3979A 2!3

I
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Prefeitura Murnicipal de Rondolândia

PROCESSO N.,0009912024

TIPO PROCESSO Processo Administrativo

ÓRGÃo Gabinete do Prefeito

Protocolo (Liliene)

DATA ENTRADA 1910212024 13:53

ASSUNTO AUXíLIOS FINANCEIII-OS AOS MÉDICOS PARTICIPANTES DO PROJETO
À/AIS MÉDICOS PARA O BRASIL, CONFORTúÉ LEI FEDERAL NO 12.871 DE

OUTUBRO DE 2013, PORTARIA INTÉRIUINISTERIAL N' 1.369 -I\,{S/MEC,

DE 2013, PORTARI,A SAPS N'63, DE 26 DE OUTUBRO DÉ 2023, t-EI

FEDERAL 14j3312021, FOR Utvl PERíODO DE DOZE (12) MESES,
CONFORMÉ LEI IÚUNICIPAL NO 384 DE 08 DE MARÇO DÉ 2017

SOLICITANTE GUSTAVO DE SOUZA. CAVALCANTE - Secretario Municipal de Saúde

SETOR DESTINO

Fôlil:s



Sistema de Protocolo Eletrônico - Prefeitura Municipal de Rondolândia

ffi
Prot6colo '. oooggl2o24

Solicitante . , GUSTAVO DE SOUZA CAVALCANTE - SecÍetario Municipal de Saúde

Tipo Procêsso

Orgão Destino

Setor'Oestino

Data Entrada

Processo Administrativo

Gabinete do Prefeito

Protocolo (Liliane)

1910212024 13:53

AUXíLIoS FINANcEIRoS AoS MÉDIcoS PARTIcIPANTES DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL,

CONFORME LEI FEDERAL N'12.87'I DE OUTUBRO DE 2013, PORTARIA INTERMINISTERIAL N" 1.369 -MS/MEC' DE

2013, poRTARtA sAps N. 63, DE 26 DE ouruBRo DE 2023, LEt FEDERAL 14.13312021, PoR uM PERÍoDo DE Doz
(12) MESES, CONFORME LEI MUNICIPAL No 384 DE 08 DE MARÇO DÉ z1',t1.

J'

Seg.'19 fev 2024 13:53:17

RECIBO DE PROTOCOLO

I

Para acompanhar o andamento dÕ procêsso acesse o link abaixo

http://www.e{icons.com.br/processos/api/empresa I 23 I 000992024
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ESTADO OE MAÍO GROSSO

PREFEITURÂ MUNICIPAI, DE RONDOúNOIA
Gestão 2021-2024

DECRETO No 2s8/GAB/PMRi2O24. DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PODER EXECUTIVO

Nomeia Agente de Contratação e Equipe de Apoio para conduzir
os atos das Licitaçoes derivadas da Lei Federal n' 14.13312021.
regulamentada pelo Decreto 243 de 03 de janeiro de 2024.
revoga o Decráo n". 255/GAB/PMFU2A24 de 02 de Íevereiro de
2024, dando outras providências,

O EXCELENTiSSIMO PREFEITO ÍÚUI{ICIPAL DE RONOOúNOh/iIT, JOSÉ GUEDES DE
SOUZA, no uso de suas atribuiÇôes que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso lV da Lei Orgânica Municipal e,

especialmente ao disposto na Lei n0 '14 '133. de 1 . de abril de 2021 , aíls 49 a 59 do Decreto no 243 de 03 de

laneiro de 2024.

DECRETA:

Art. í0 Nomeia-se a servidora Keila Taiane Nascimento Freire, para exercer a função de AGENTE
DE CONÍRATAÇÁO do Munici pio de Rondolândia/MT, a fim de conduzir os atos das LicitaÉes derivadas da
Lei Federal n0 14.133/2021 . regulamentada pelo Decreto 243 de 03 de janeiro de 2024

Art.20 Nomeia-se as servidoras abaixo relacionadas para exercerem a funçao de eouiDe de aooio
das LrcitaÇÕ€s deÍivadas da Lei Federal nc 14j3312021.

l- Liliane Guedes Santos.
ll - Luciene Souza dos Santos
lll - Neila Medeiros Carriço

Parágrafo único. As servrdoras mencionadas no capd deste artigo auxiliarão a Agente de
C0ntrataçào no desempenho de súas atribuiçoes.

Art.30 lntegram o rol de atribuiçôes da Agente de Contratação a tomada de decisoes, o
acompanhamento e impulsionando o procedimento licitatório incluindo a solicitação de emissâo de pareceres

tecnicos e iurídicos, para subsidiar as suas decisões, conforme as previsões contidas no Deseto no 24312024.
ârt.49-51

§ 10 A Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando necessáno e

delegará as atribui@ para o regular desenvolvimento dos procedirnentos licitatórios, em mnformidade com
arts. 52-54 do Decreto no 243/2024.

I'rLlt,itunt nuni iltttl de k»xldánlio
I|tiidu.huna.11*: dt'()li\'!ira. \ n ( e»tnt Rorthiimliu lll - ( l.l' -8 l.;,\,ott(l

@



§ 29 A Agente de Contíatação e Equipe de Apoio possuem a prerrogativa de solicitar

assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempenho das funçóes essenciais à execução do

disposto na Lei no 14.133/2021.

Art.40. Fica revogado, neste ato, o Decreto 255/GAB IPMN2024 de 02 de fevereiro de 2024.

AÍt. 50 - Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, revogando quaisquer disposiÇões em
contrário.

Rondolândia/MT, 07 de íevereiro de 2024.

José G Souza
Prefeito unicipal

ii».

Foii,o!

I'refi itura nwnicil»al de Rondolándiu
.1\'enido Joat u ..llte\ <le Oli,"eiro. .\ n. ( lntn, Ronú ú*liu \fl - ('EP: -8-3311-000.
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\n \rcípto oe nornot.irur,r
pRo( I R \DoRt t cER-\l- Do rrr rrr'Ípro

SI O MUNICIPIO DE RONDO N
QUL FAZEM ENTRII
DLAi'IT4T E PESSO,\

rÍsrce rercu rayARA KAsutJ\ stLvA, euE TEM
POR OBJETO AUXILIOS FINANC,EIROS AOS MÉDICOS
P,\Rlr( tP.\\tEs u() pRoJLTo vÂts \.tt-Dtc()s t,..\R^ o
BR^Slt . ('ONFOR\i[: I tll FEDllR.r\t. \' ll 8? I DIi l: D[
O[ r[ BRO Dt: ]li-1. l.H FEDFRAI. ti (,4]6.'93 P()R LtrI
PERIOD0 DE DOZL (ll) \'lESriS. CO\FOR\ítr I.LI
\íL \l( tP.\l_ \' t3l. Dt r)8 DL ilt,\R('0 DE :017. p.\RA
,\ TIT\DER,\S \T('FSSID,{DLS DO \II \I('iPIO

ML'},iICIPIO DE RO\ DOLANDIA MT .
Joana.{,lves OhverÍa- sx- Centro. Rondo)ândta-MT. Cêp 7E i38-00O
or lll 48ó.'mol {s

óri-15.r:l I 77

JOSE (iL:EDES D[ SOI iZÂ
166 0q3 SSPlRO . CPF \.tF n" l4l egl 051,?:

KAREM IIAYARA KASI'I,A SILVÀ
i60 021 5 r :-7: ('t RG 9771 r4 SSP,',RO
r\r Jo*ra Alves de Olrrerra. s.'n. ( entro. Rondolândra\tT. Cep 78 338-

(()§ ) Y)10 El9:

cON't R,{TA\1 }_:

\o\ :

F\DÉ-Rt:CO
( \ IrJ \l t.'

l:\t.\ It

toNI:

RljPRtlsL\ r.\\ . l.r c.\t_

COIiTRÁ'tAIX):
RE P R E S Fl:r- T,\l\'l-t:
('PF
[\ DLRtrÇO
rxl
TEt-EFONE

I.O. DO OBJETO DO COI'íTRÂTO
CI,.{[-'SL;LA PRlIlElR.\ O oblett, deste contrato e a transferência de recursos f'rnancerros para a
CONTRATADA e destrnados ao cuslero. decorrente de sua psrmanêncra no tlunrcipro pelo Protranra \{ars
Védicos. com as despesas próprias e de scus ihmrlrares com alrmentaçào e moradra. conforme prevrsto nos
.\\lo e 3" da l.ei \'lunicipal n' 384 ds 1017. csm basc na lnexrgrbrlrdâdc d€ t-rcrtaçào n (ú?i102-t realiza{a
com fundamento no tuput do an 35 c,c afi 6f. âmbos da Ler n" I í166.91. e. em confbrmrdade com tudo
quanto conÍa dos autos do procesxr admlnlstratt\ o n o48,2L}:3-SE \,1LSA

2.0 - Dlr FORttA DE EXECITÇ.iO
ct,A|stlLA sE(;t.NDA ,{ C0NTR4TA\T!-. PRE['Elrt. R.\ reserva-se do drrerro de apenas etctuâr. os
pagamcnlos dos clrslclos apôs a aprcsentaçào. mensalmente. dos Recibos comprobaki us diis despesas. côm
as certlflcaçôes do (iestor da SaLrdc. bem como. após o regular processamento de lclurdaçào da despcsa- ntrs
lemros e\rgrd0s na [.cr n" .l ]20'ó-1
I I No a«l da lrqurdaçào da despesa. serrdo cr caso. os senrços dc contabrlrdadc conrunrcarâ. a() orsÀLr
itrctrmbrdos dâ arrecadaçà) e fiscaltzàção dc rÍibutos da Uniào. âs caÍacteíist.ças e os valoÍes pagos. segundo
ô drsposto no art 63 da l-ern,'4 3?0.de lTdemarçode 1964.
2.2' O período de cusleio des despesas desle colrtrrto ellglobsm âs rcaliztdas durante o erercício
financciro de 2023. dado o scu caráter inden'rz.atório, coníorme §3" do srt. 2" e perígrafo único do arL
J" da l-ei ltunicipal n" 38.1de 20t7.

l' nx unuú tnu-( ientl <h ltl ua c ip t t.

.Á\vnklt ,hkua .{h.c\ lt I )li\vtr'r. \ ,t. l'cntflr, Rorlol<itxho, iletí, (;ftrss(, t t.:l'.-7n.l.l,n-U(l. \l
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6.0 - ('()!tpRoltrssos ..r\TtcoRRr p('Ão
('t-ÂtiSt.rl'A SEXIi\ \os tennosda l.cr ll8{6 1013. pam a c\ecuçâc, destc contrato. nenhunrâ diri Fanes
p§derú oli,lecer. dar ou s,: comprometcr a d:r a quem quer qur scra. ou acrrtâÍ ou sa compr.)mr'leÍ â B('ertâr d.-
qucm quer que se-la tanl(, poÍ conla proprla quanto âtralcs tlc outem. qualquer pauamorro. doaçàtr.
compe'nsaçào. \ antaseirs inancetras orr nàrr iinanceiras,.ru henefioos de qualqtrcr especre quc c!]nsttuarn
pratlca rlcgal ()u de comtpçao sob it^s lets de qualquer pais. srla Jc lirrma drrctl ou rndrreta cllanto a,- çtrlcto
dtst!' collllillo. ou de tltttrl lilrrnâ qut não rciitcronada a tslc ronÍrale. dercndo garanrtr. arltla, que seus
prcposlos c colâhoradores alilltr da mesma lirnna

Ã
lll ( urnprrr pl
l\' - Zelar pr'l,rs

enanenlc () pactuado neste (:(lttral('. seus priuos c demais olrrr|raçõcs.
rnteÍesscs da COI\TR..\l ..\ \Ti: rcla r amente ao obteto do contÍato.

7.O- DAS PE\AI.IDADE§ .{PI.tCÁ\'EIS A ('O§"TR,{'I.ÀDA
('l-,\tiSt'l-,\ SETI\lA: O descumprrmcnlr-.r rnruírfrcado tlas ohngaçr*Ls n-:sum rdas r)os temt(r\ desÍr,( ontrüI(!. \ut§ta n ('()\ lR..\1-.!rD..\ a rnultíit. con5oânte o Lul»tt e ss do arr tiô dg t.el tl" li í,rú.)J e
alteraçr\cs posrc'rrr-rre\. Incldcnle§ sobrc rr r alor Jô lilobal do c(! tr.rto. na Íbrma scgutnte
§l' nllllla ,.lc mora. dc tt.loo 1r, d(\rmo p(.,r ceÍto) lo drt sobre o ralor do contraltr. cÍn c!sr, dc
dercumpnnrcntr> rnlustrlicado dos plank'res

§?ô A nrulta a que sc alude o paragrulir antenor nâo rmpede quc a cONTR-AT..\)r|l'p rcscinda
unrlatcralrncnlc o contrâto e xplrque a5 outras sütÇões pÍc! tías ncste CofltÍato
\ri' Pclit tnc'rccuçào tr.rUl ou paÍcral do c(rntÍato a CO\lR.\ l.\\'fE grdt rà. garanrrda ,t prér u Jeli,Sa.
aplrcar à ('O\ I R.\l-.,\Í).{ Às se$ulntes sançõts. alÊm d('(,utÍàs prcvrstâs nestc eonratlr
l, llulús
â)dc 0'l7o (cinco décimor perccnttrsis) por dra de aúas(] no cils(! da nâo entregs completa do obl('to destc
c0ttuato, calcLtlada sr-rble o ralor total do contÍirlo. llmitâda a lt)o6 d6 66yne 1,n1.11.

b) dc 27. (dok por cenlo) sobtc o raL,r total do ('onlÍato. ptrr rnliaçáo a qualqucr clausula 9u c(.,lldçâ!r do
( (lnlral() nil() qsp!-crÍrcada nas outras alincirr dege rncrsei. aplrcada em dobrLr na rctncrdêncta.
c) de SíOy" (cinco por ccttto) sobÍe o r.a|rr total dü ( ontralo. n(r c&so de rescrsào do ( ()ntrat{r p1\r .rto
unllaleral dâ ,'ldmlntstraçiio. mstivalo pol culpa da Contratada rndependcntemente ilas dernars sançôes
cabivers.
d) dc 5,O o/" (cinco por ce]lto) sr]bre o \31ôÍ total do contrato. no caso de nào-rcar.tlarizaçâo e marulençã() da
dr,.*Lrmentaçà<r rclativa à rcguli:frdade fiscrl. no decorrer da r rsôncrà destÊ c(]nrat0
e) dt I0%' (dez por cento) sohÍe o \aloÍ lotat do consãlo. no câso de Íccusa lnjustrl'rcadà da lrcrlrxrle
adludrcatârtu em flnnar rr tc'rnro de Contlalo
ll. Suspensio temporória de prrticipsr em licitaçlo no ttunicípio de Rondolindir-tlT. pelo prazo de 2
(dois) anos, sc a (-O\I'R-{T{.I)Â nio crunprrr a crocuçirrr r,Lr contra(o. nos lO (dez) dras scturntes a
nolrlla§:ir) (lr.rc, c()nr csta cxrsdn(ü. lhc :c.;a encnnrrnhada pela ('O\TRÁTANl l-.. tluardo a('OIt RÀ t ADA etuar torrr r. ulpa.
Ill - D«laraçâo de inidoneidrde para licitar tunlo a r\dnrnrsúaçào Publrcil. enquanr() lr3riluraÍcm ()s
moll\os dclcllnlnantes rilt llttnrçào. ou alc quc S.1a pronror rrh J reabllrtâÇâat pcnnlc il propnll aul{)flJ.ü( qrre
aplrcc,u a pcnaltdade r.le trc.,rilo cc'm cr rncrwr lV do an 8f da t.(-r S Mó Sj. nos sasos
a; dcclarar-sc'a tntdrlnco o crrnlratâdo r-pr«:. srnr Jusla causo. n;io cumprrr as nbrrgaçôes assrrmrdirs prattcar)do.
a .;u izrr da ;\dnt mtstrâçào. l alta grar, e rcr est rda de dolo.
b) declariu-st'-á tntdônco t' contratado qua tcnha solhd(r condenaçào dafinrtrva por pratrcar. p()Í rneros
dolosos. liaLrde liscal no rttolhrmento dc (luatsquar lÍlbutes.
c) d(Tlarilr-st-á tnldôn«r r, contratad() qrrr tcnhir prâtrcado irlos rlrcrtos r rsand.' Irustrar o Ohtcrrro do
('ontr.n.'.
d) dccluar-:'c-a tnldônc() o ÇuilÍatado quc denronstrr nàr) p()ssull rdoncrrladc farâ cultrala[ com lt
,\dmrntstraçâo em vrnudc rJe atos rlicrtos pratrcados.
e) quando constatada a ma-fc. açâo malrcrosa c premcdnada ('tn.tuii4t (ONI-RAIANI'[.- cvrdêncra de
ütuüçào coln lnteresses cscusos e rerncrdôttcra de faltas que acarretcrn pre]uizo âo \,lLrnrcipro dc Rondolândra-
\t l (lt allrcaçó€s sucessrvas clc outras pcnnliriaJcs

l'r'utral,'n,tJ itri ú) lh tuqút
..lvnnla .hxnu .-llret dt ( )h|trí!. \ n. <'cürnt. li»vlliruln. .4ktto t ;n,r\t ( l l,: il -l-i.!-ífÍt.
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\-lo r\s sançôe; prevrslas \esra «i.iuruto 
" -.,*.#a..*a. puàcrao ser aplrcarlo, tunramenrc cr)m a d(,

lnctso Ill. da mesnra cláusuia- làcultada a det'esa prérra do inteÍessado em processo especifico. no prazo 4e
0-r (crnco) dras rncrs
§5r A sanção cstabelecrda no rÍrcrso lll é de cornpetência exclusrra do Exrno Sr Prelcit6 Munrctpal,
íã(ultadâ à det'esa do tnteressado n() respedl\ o pro,cesso. rlo praz,o cle l0 (dez) dras tla at4r1x6 dc rrslas,
podmdo a reâblllhçâo ser requenda apr-is 02 Ídots) anos de sua aplrcaçãu.
§6" Havendo atraso supenor a l0 (dez) dras no rntcro da execuçâo do contrato, a COI(TRATA\.IF_ podera
rescindrr unrlateralmente o contrato, aplicando-se. então, as disposrções legais que regularn ese
procedimento

§7' Ncúum Pagamento sera feito ao CONTRT\TADO que teaha srdo multâdo, antes que tal penalrdade sela
descontada de seus haveres
§8' .\s sanções serào aplicadas pelo Exm" Sr Prefeío Munrcipal. Íàcultada a defesa previa do interessado,
no respectrvo processo ro prazo de 05 (crnco) dras úteis. com exceçào da declaraçào de rnrdoneidade- cujo
prazo de defcsa é de l0 (dez) dras da abertura de v rsta, conlbrme \ 3" tio art. 87 da Ler no g 6ó6,/93

"1i9" 
Âs mulns admintsEatt',as pÍe! rstas neste rnstnrm€nto, nào lem caráter compensâtório e Í15sn1. o seu

paBantento nã0 cxrmrrá a COi".,TR.A Í-AD,{ de rcsponsabrlrdadc por pcrdas e danos decôrrentes das inÍiações
cometldas

§l(} O cancelamentô da execução terá lugar de pleno drrerto rndependentemente de notrfrcaçào ou
interlxlaçào ludicral ou extràjudrctal quando ao adtudrcatàno:
a) cleclarado sua rnsolvêncra cirii.
b) i\o ca§o de interesse público dt' alta relerâncra ou caso frrrtuitr: ou lbrça maror ou em qualquer caso
der rdamente comprovados
§ll" sob nenhrun pretexto a cONTRAT.{\TE pagará rndenrzaçào ao coNTRÁT,{Do por cncargos
resultantes da Legisloçâo Trabalhrsta e da Prevrdência Srrial- sela decorrente de erentuars demandas
.ludiciars relatrvas âo cumpnmento do ob3eto do contrato, bern como, sobre qualquer demanda de natureza
tributária e,'ou despesa cxfâordinárra que incidam sobre a execução do obleto do contÍato

E.O- DÂS GARANTIAS DA CONTRATÁDA
CLÁUSULA OITAVÂ Enquanto o ('ONTR{1 ADO cumpnr suas obngaçôes relatrr.as a esle conrraro. nào
po'derá -r substituidâ na e\ecuçào do obleto Estar disposrção corresponde a drzcr-se que este conrâto nà,
podcrá ser resctndldo unilateralmenle por nenhuma das panes sem monvo Justo. ressalvando-se apenâs os
casôs em que o intcresse publiuo asstm o ey tgrr
§ln Na apuraÇào da ocorrêncta de motivo -tusto paÍa rescrsào unrlaleral de{e conúato será garantido à
CO\TRATADA o contradrtóno e a arrpla deÍ'esa corn todos os meros a ela tneÍentes
§1" Ilste clrntÍato somente podera ser rescrndrdo. sela unrlaterâlmente s€Ja por acordo das panes. nas
hlpóteses pre! rstas na [-er no I 66ó,'93

§'i" A rescrsâo deste côntrato. nos termos do §2" desta cláusrrla, atrrbrrirâ à CONTRÂT^NI'E trüas as
faculdades que lhe sào postas pela t.er n" I66ó91. noudamenre aquelas estabelecrdas no art 80 da crtada
Let. assim como. atltonzarà a âdôçào de outrâs provrdêncras necessànas ao resguardo do mteresse pirbllco

9,0. DAS RESPOI{SABILIDADES DA CONTRATAI\TI,
clÁL st;t.Â NONA Na execuçâo do Contrato caberá à colr;TR-4T,,\NTE. alem de outras aúrburçôes que
lhe se;am postas pela lei ou pelo regirne dos Contratos Adminrstratrvos
§I"- Receber o ob1eto deste €ontÍato
§1" - C)bngar-se a pagar os lalores decorrentes do presente contrato. depors de cumpndr-r seu objeto pela
CONTRATAD,.\. aos preços constântes da Propostâ anexa a esle contrâto
§3' - obflga-se aindâ a coN'rR."\TA\TE a $ieÍcêÍ. corn prcsreza e oportun,dade. todos os ;rrderes.
atrtbuiçôes atrvrdades que lhe sào própnas- quando necessár-ias à execuçâo do presente contraro.

IO.O - DOS PAGAMENTOS
cl..{L,st-il.A DECllvrA o pagamen«, do preço contratual guarriará esúeita relaçào com a execuçào do
ob-teto desle contrato e a apresenÍaçâo de seus elertos ou resultados

l
I' r*tou& ri,a-( ia nt I lo lvl uniciltro.
-4vnrja.hent .{lwr Llt ()lirttrLl. I n. ('(níFt. Rrtn lohiDdru. _llakt (irot*t ( til,: 7,\.3311-ON.
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ll" o paramc,ru d.',s scniç,,s sera ierto p,,r ,n,".rffi;a,jiTh.{r'.{\TE. em m,}cda regai e corr.nic nn
Pais. atrar ê> de ordem bancàrta ou outnr mcro rdôneô. §ontrâ a eietr\ a entre(a dos mesnros Japrrseataçào ,.lc
seus clert(,s. rrldo pÍeviamentc atestad() pelrr Secrctano {a) de Saude
§l'' I'odos uJ pi]8amenÍQS der tdos ir ('O\l RA'l-ÂDÀ eonsrderar-sc-ào l'ertos, dc pleno drrerto. quando os

valores rcspecrrros sclam depr:srados na ('oota ('orrentc rrantrda pcla coilrR^TÀDÂ ,unto ilo ;ânco do
Brrsil, valendo à COIiTRAIA\TF- cornrr c6mproraltes rie pagamcnfo e como lnstlufiento de quttâçÀo, os
recrbos dos depósr1os ou transl-erêncras trancárras
§1" () ('Ol\i'fRA'|ADO apresentara a C0\TRÂTAlriTE pâra pagamento. os tlocumentos equrvalentes que
compÍo\em as despesas reaitzadas que derera rrr acompanhado dos documentânos fiscars aplicát.ers (CND
da PGF\; Recebrda- a farura c''u cotrrança será exanrtnada pelâ coNTR,{'rA\.rE durante. no márrmo. de 05
(çrnco) dias No cxame a CO\TR.A'Í.ANTE. prehmnannente. venficarà e cfirÍicara a eÍ'etrva execuçàe,Jo
obJeto do contrato indtcados na làtura e a Íegdar enrega de seus cfertos Esando tudo ern rrrdcm. o
pagamento scrá felto em ate l0 (dez) dras do rgrç1ry16n16 do prazo de cxame da latura sem nenhrun
acréscrmo ou agregado financciro
I - llarendo correção a fazer. a fatura retrficada ou atusada sera processada como no\.a farura, quânto aos
prazos aqul estabelccidos
§'1" Nenhum pâgamento será eÍ'eruado à co)irRÀTAt.A enquanto pendente de lrquidação qualquer
obngaçâo Íinancetra que lhe carba. scm prquizo do que a referida obrrgaçâo pendente poderá ser descontada
dô pagaÍnenlo devido pela CONTRr\TÀNTE. pagando-se" entào. ap€nas o saldo, se houver
§-5" 

-l'cndo em vista que este c(lntraro e celebrado nô regrme de preço global ;nr lote. nào haverà
reajustamento de preços a ('O\,f R-{'f,.\Dr\. sob nenhuma hrpôtesc.
§6" 1{a!endo atrâso no pagâmento. a ('oN-rR-.\1A D.{ terà drrerto a percepçào de luros a uxa de lo,.ó ( um trrr
ccnto) ao mês. calculado pn rutu Llirt \âo har erá atuâlrraçâo monetáÍia em decorràcia {e atraso no
pâgaJnento, a menos que este seja supenor a um ano
§lo \ão será eleruado pagaÍr€Íto a trtulo de mtecipaçào de qualquer narureza
§8" o co\J-rR-.\TADo scrá responsárel pela reparaçào de dano ao cràno deconente da inexecução ou
exccuçâo em descontbrmidadc com as cspccrfrcaçôes técnlcas e;tabelecldas na íbrma prcr ista em ler

I I,O - DA COHPLEMEI{TAÇÂO DESTE ('O\TRÂTO
(-t AtlSULA DECtlvl.{ PRlMtllRA todos os elementos, docLrnentos e informa4ões con$antcs do processo
de lnexrgibilrdade, complementanr o presente ContÍato e submetem as panes. corno sê aqur estr\essem
rntegralmente transcntos aqucles elementos
§ l" verrficando-se lhlhr a este conaratn qualquer cláusula obngatóna. cornprometem-se âs panes a adrcroná-
la tào logo sela detectada a falta. prefenrtdo sempÍe este procedimento a resoluçào do conirato. que e
celebrado em cârâteÍ definrtrvo. trrevotável e somente reúâtável nas hrpôreses expressâmerE pactuadas 9u
Iegâlmente pre! istâs
§2" o contrato será Íegrd(.) pela legrslaçào peninente à espttre. notadamente pela l.er no g.66óig3- e podera
ser alterado com as devldas Jusrficâtrvas unrlateralmente pela c0NTRAI ANTE. nos seguintes casos
I - Quando hourer modrlicaçâo do t.rbleto para melhor adcquâçào tecnica dos seus ob.;ctrvos
ll - Quando necessárta â modrt'icaçào do valor contratual ern decorrêncra de acrérrmo ou rlrmrnurçào
quantrtatNa de seu obleto. nos lrmrtes permilrdos pela Lei no 8 6ó6.§]
§1" Os casos cmissos resolvem-se a luz da Lei n' s 6óó193 e demars drplomas legais e regulamentâres
aplrcávers a cada hrpótese

r 2.0 - DA REMtiNt RAÇÀO DA ('ONTRA'|'ÂD^
CL,'\LSL'LA DECINIA sEGLiNl)A ['ela execuçâr: do objero desre conrrâto o ('ONTRATAD0 sera
remunerado pelo preço constante [)o teÍmo de aceiril@, -irntâdo aos autos e anexo {iese Cànrrato.
compreerdrdo estr' prÊço como a únrca connâpanrdâ que será deYida a coNTRÂ r.,\DA. rnclusive quanto a
gastos. orçamentos e quaisquer outtos elementos têcnrcos necesslÍros ao perfeito cwnprimsnto do obleto
destç çonrato
§1" As despesas Jecorrentes destc contrato- crqo ralor global c tixado em RS 30.000,1D (triota mil reris)
correm à çonta dos recursos refertdos tra Cláusr.rla Decima Í'ercerra deste contÍato. a ser paga confonrre

l' nxwrothtna-( ieml <1o |unici1»tt.
..l|nrla.hn q .4hts de ()lit.-tm. \ n. ('.,ntn'. lltmüldtaha. itlan (inxs ('1,.1': 7u.33A-0Nt

l

nt
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propostâ apresentada no proces«t e recrho ou outro ílstmmento de liqutdaçào ê, depus de cumprrdas
trato quanto a ceílficação e Irquidação dâs despesa§
de ate R§ 2.5{t0.O0 {dois mil e quinhenros reâis). que nàô

demars lilrmas e eri,eências prevrstas neste con
§1o O valor Densal estlmado do cusrelo seÍâ
excerlera

I3.O . DOS RI,CIJRSOS FTNANCEIROS
(LAt;StlL,\ DECITVIA IERCEIR.\ As despesas decorÍentes com â contrataçào do obteto deste conrratt.r(trrerào a conta do Orçamenro do \lunicipio dc Rondolàtdra, IT. em contbrmrdadi com a Nota deEmoenho n. fi)J7O de 2{/(E/202J. nas espccriicaçrks abarr,l

Llnidade

L'nd. Ernitente
Progranra de Trabalho
Elernenrrr dc l)espesa
Suhelemeuto

Empenhcr

03.01 - Crcsrâo das finanças municipais
05.01 - Gestão de saúde

10. 122 Ol ló.2 l,1l- \íanutençào e encaÍgos com a Sec. Iíun. de Saúde
-1. 3. 90.93-09900 - indentzaçôes e resriÍuiÇões
Outras indenrzzçôes e rcstituiçôes
00370 de 24'022023

dando crêncra â ControladoÍB Ceral do \,lunrcipro para as mcdrdas de sua

I 4.0 - DA RitSCrSÂo
CLAUSLíÍ.4 DECIMA QUARTA O Conrrato ora celebrado poderá scr rescrndido.
I - r\dnt rnr stratir anr ente. nos segulntes casôS
â) o descumprmento da clausula sétrma lcompromrsso ânttcorrupção)- pror qrurquer das panes- ensejará a
rescisáo unilateral do cootrsto. sem qttalquer tndenizzçâcl. devendo, srm emtrargrr de outras medidas ciyers
e âdmrnlstratlYas. a cargo de qualquer dos membros da Procuradona-Geral do Munrcipro. cgmi.rnrcar 6s t'atos
ao l\,lrnistérro Público.
compctêncla.

b ) \ào cLrmprimento dc cliusuras conraruais, de especrfrcações. dos projetos execurtvos ou de prazos-
c) Cumprim€nb irregtrlar de cláusulas contranrais. àe esperificaçôes.'tios proletos enecu,,uo. ou ,t. pirro.,
d) Subcontrataçào total ou parcial dô seu obteto. a âssoclâçào do CONTRATAIX) a outrem- ccssão ou
transferêncra total ou parcial nào admrrrdcrs prevramente pela (.ONTRÁTANTE
e) Em caso de rnsolr'êncra crrrl .ludrcral em condiçôes que. a luizo da ('ON'|'RATÂNTE, ponham em .sco a
perfelta execLrçào do contÍato

!^tt:* de rnteresse do sen'rço púbrico de alta rerer,ância e ampro conhecimenro. lustrÍicadas pera
CONTRATA\TE e exaradas no pÍú!*essr-! admtnrstratrvo referente ao ('onrato. nos tennos do an 65. § l. da
Ler 8 666'9ii.
g)Ocorrênoa de caso l'onutto ort de força maror, regularmenle comprovado, que sela rmpeditrvo da execução
do t'ontralo
ll - .{,mrgar clmente pelas panes. nas formâs pre! lstas neíe contrAt()
lll - Judictalmente
§1" A rescrsão adminrslratlvâ ou amtgável dcverá ser prec«Jrda de autonzâçào escnra e fundamentada da
autoridade competente.
§2' No caso de rescisâo administrattra embasada em râzões rJe interesse do sen,iço público. pre\ ista nas
letras "d" e "e". tnciso I desta cláusula. sem que ha.;a culpa da lrcnanre CONTRATADA. esta sera ÍessâÍctda
dos preluizrs qLre houver sotndo, Íegularmente comproràdo. tendo arnda direito a
I - Pagamcnto devldo pela execuçào do ConrÍato até a datâ da re:,crsâo.
ll - Pagamcnto do clsto de desmoblltzasão
§Jó 

^ 
rcsc!ç(r íldmrnrstrarr\a elencadas nrs alineas'a. "h..-t"..,f do irrcrso I dcsra cláusrra podera

acaÍÍetaÍ 3s sel.luultes collsequàtctas- apltcárers segundo a ocorrêncra que a lustrficnr. sern pretsizos dâs
sanções pre! tstas
I '. Assunçào rmsdlâtà do ohieto do ( ontrato. no estado e lôcâl eÍri que se encôntraÍ. Íx)r ato p«ipno da('o\1R.\T.\\TE.

l' n xrtodr »ta -( je ntl cb lvhtn t ipro_
.lwnidd,hxno .ílyes íle Oli\'.',nt, s n, ('tntro, lt(mkrldn( q, !\lau (inrs,t <-1.:p: 1g_i3lr-0a,0_

r'.1:'r r
L

l]ihas

(r



\j
II - Raençâo dos cÍedrtos dçcorÍentes do ContÍato !té o l,mtte dos pÍeluizos causados a ( ONTR.{TANTH

Rondolúdra-l\lT. 2{ de fevererro de l0l-i

I5.& AS GT]NERALTDADES DO CONTR{TO
( l -{trst. t..'\ DECIM,{ Qt rNTA No ar,..r da assrnarura do conrralo. quc sera realrzado na pG\t- no prazo de
{05 } crnco dlas corndos da chamada para suâ assrnatura
.§l' Fl de rntetra responsabrlidade do CONI"RÁTÁDO os dano: que câusar a terceiros respondendt:
u.ilateralmcnte ern tôda a suâ pl€nrtude peros mesmos, decorrente da exccuçào do presenre contrato
§lo Os casos omissào serâo resolr tdos ptlas partes aplrcando-se no que nào conÍl*ar as ters e prrncipros
gerars do drrerto

16.0 - F()RO
ct-ÀusLll"A DECIN{A SEXT..\ Elege-se o Foro da Comarca de comodoro - \í'1. para dirimrr rodas as
questÕes merentes deste contrato. com renuncra de qrralquer outro. por mars pnvrle-qiado qtre sela

E. prr assrm e§tarem.lusta§, combrnadas e contrarâdas, assrnâm estc instrumgnto as panes- por seus
reprrsenlantes. a tudo presentcs

..,''), ' )

,ty'ú Gúedesde s,r,,r,
, Prefqúoatunicipal

-.#*,át,
Contratada

I-LS I Ít\tt \lt \s:

\()\t E: \o\t

l'ttxtttoJrtnat ienl th trhottL,illtt.
Ávnidu.ltnno -7ltyj dc l )lt'..ctra, s n. ( tntn,, Rt»rl,thin lu, il,Íub (;rots, ('lil' 'lt. J 3lt-OÍN)

I
olhés



6 de N.{arço de 2023 . Jomal Oíicial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO Xvlll I N" 4.186

Dêc.e(o 1í,317, de 29 de Dezembro de 2022 Dispoe sobre a Atualizaçáo dos Valo.es e6tabelecidos na Lei no í4.133,01 de Abril de 202í, pâra

Contratação no lnciso ll do Capul do Aú 75 o Valor RÍ 57.208,33 (Cinqusnta e sete mil duz€ítos e oito rêais e tÍinta € lrês cêntavos).

veocedora do ltem Licitado a Empresa: Fw Serviços Cotporctlvos Elretl - ME, CNPJ: 29.977.065/N0r-73, Endersçg: Rua Jgrge Lacerda, No80

E, Bdirro: Cenaro, CEP: 89.802-105, Chapêco/Sc.

Unlt. Totâlttem UI{D
E

Quant. Esp€ciflcaçáo

OT 330457-4 N4ÉS 12

ValoÍ Totat

Obs: O valor constanle acima de cada ilem é o valor final píoposto pela emprcsa partícípanto, onde a mesma teve sua Habilildçào no cetldme confír-

mada, coníonne Ata Circunstanciadà constantes nos aútos do Paocesso 066/2023, sendo adjudícado a seu favot os itens acima descilos.

Valor Global de R§ í0-929,60 (Oez mil novecentos e vinle e novê íeais e 5e66enta centavo6)

Rondolândia - MT, 03 de Mârço de 2023.

Keila Taiane Nascimento Freire

Agente de Contratação

PLANO DE TELEFONIA MOVEL COM FORNECIMENIO DE 12 LINHAS TELEFONICAS INCLUINDO O
CHIP COM LIGACOÊS ILIMIIADAS A NIVÊL NACIONAL PARA OUALOUÉR I ELÉFONE ÍI-FIXO OU MO. -.VEL) SENDO LINT{AS TELEFONICAS COM 04 GB DE DADOS MÔVEIS MAIS REDES SOCIAIS ILIMITA- I,O^
DAg(ÊACEBOOK, INSÍAGRAM, TWIÍÊR, WHATSAPPE MESSÉNGEÉ), MAIS 1 LINHA BANDA LARGA J I''
DE 10 GB CONTENDO O EOUIPAI\ilENTO POCKET

R$ 10.
929,60

GABINETE PREFEITO
EXTRATO CONTRATO N.' O,I 5'2023-PGM/PMR

MUNICiPIO DE RONDOúNDIA E KAREM iIÂYARA KASULÂ SILVA.

Obielo: Auxilios tinanceiros aos médicos participantes do projeto mais me-
dicos para o Brasil, conforne Lei Federal no. 12.871 de 22 de outubrc de

2013. Lei íedercl 8.666,/93 pot um peiodo de (12) doze meses, conforme
leí municipal no. 384, de AB de maqo de 2017. pdrà âtênder as recêssida-
des do município.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitâçâo n'. 002/2023 - SEMUSA

Fundamentaçáo: art- 25, inc, ll da Lei 8.666/93

Assuhto: ConFato mahiz

Processo admrnrslíalrvo de no. 048V2023-

Fonte recursos:

Unidade : 03.01 - Gestão das finanças municipais

Und. Emitênte : 05.01 - Gestáo de saúde

Prog.ama de Trabalho : 10.122.0116.2141- ManutenÉo e encargos com

a Sec. Mun. de Saúde

Elemenlo de Despesa : 3.3.90,9349900 - indenizâções ê restltuiçôês

Subêlemento : Outras indenizações e restitui@s

Empenho : 00370 de 24102/2023, R$ 30.000,00

Valor global: R$ 30.000,00

Prazo: l2 (doze) meses - 24|OA2O23 a 2410212024

Ass.t 2410212023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO OESTE

SECRETARI,A MUNICIPAL DE ADMI'{ISTRÂÇÀO
ED|ÍAL DE CONVOCAçÃO PROCESSO SELEIVO 0Oí/2022

EÍ L DE CONVOCAçÂO N.042023

O Prêfêito Municipal dê Rosário Oêsts/liT, ALEX STEVES BERTO, no uso das atribuições legais, considerando a Íealizaçáo de Processo Seletivo

Simpliíicado íegido pelo ediial no 001/2022 e pela Lei Munacipal no 968/2004. resolve:

Art. í". CONVOCAR o(s) candidato(s) aprovado/classificado(s) no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" 0112022, abaixo nominado (s), para com-
parecer ao Departamento de Recursos Humanos na Sede da Prefeitu.a Municipal de Rosário Oeste/MT, situado na Avênida Otávio Costa, s/n. Bairro

Santo Antônio, a íim de apresentar os documentos exigidos coníorme Edital do certamê para contrataÉo tempoÍária:

OÍd. Nomê S€crotaíia Class

Educação

Edu
09 RADILENE FRANçA DA SILVA Professor (Uôana) 103 20h Educaçáo 1ô

-l

Aú f. Para ser (om) contratado o(s) candidafo(s) deverá (ão) apresentar ópia da documentação âcompanhada da oÍiginal para conferência de auterF

ticidade:

a) Cédula de ldentidadê;

b) Comprovante d6 CPF; ._,-..:l I o - ,): .
....,',-...".,.../:,t \)I i.-;-22- '

Cod. CH

021 20hO1 JANIO ALONSO DE ARRUDA
02 ANDRESSA REGINA OA SILVA LEITE ProÍessor (Campo)

ProÍessor (Campo)
046 30h

Apoio Adm Educacional - MERENDEIRA(CAMPO)03 LUZIA ALMEIDA DE MORAES 061 40
04 ÍHAMIRES FERRÉIRA GOMES Apoio Adm Educácional - Monitor Educ PNÊ(URBANA) 068 40 EducaÇão
05 LEANA AURELIANA DOS SÀNTOS Apoio Adm Educâcional - ASG (URBANA)
06 ADAIR SOARES OA SILVA ROORIGUES Apoio Adm Educâcionâl - MERENOEIRA (URBANA)

078
080

40
40

097 30h EducâÇáo 10'07 GABRIELLA LUIZA AYRES QUINTINO Proíessor (Uôana)
O8 MARINICE LEONARDA CORREA Apolo Adm Eúrcãcionâl - Monitor Educacáo(URBANA) 'Í 01 40

R$ '10.

929,60
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Relatório Resumido
fel3lôÍio qêradc em. l4103/2024 11.51:07'

0uairidade roral dê reçisrros: l

Filtros aplicados

Uralo : 2008046 oÍ 20081158

Unidade de Fomecrmenlo : MÊs

ExeÍcÍcio (Âíro da Compía):2023

0€scíçâo/CódJgo do Malerial:(00021898) sERVlC0 REIÀCl0NAD0 Â ASS0CIAC0ES\, C0l'ISELH0S\, 0RDINS E CoRRELAT0S-00 TlP0 SU8VENCÂ0 S0CIAL\, ÍRANSfÊRENCIÂS

CORRENTES D€STINAIAS A COBRIR DESPESASDE CUSÍEIO DEINSTIIUICOES PUBLICÂS OU PRIVADAS DE CARATEâ ASSISÍÊNCIÀL OU CULTURAL\ SEM FINALIOÂOE LUCRÁTIVA

Valor Máximo Unil do Material

Rs2500,00

Nome

Fiscalizado

Modâlidadê

dêcompla

Códiqo de

Ucnâção

PM 0E lne)(iglbllidade

R0ND0LÂNDiA de LLcilêaào

Média Saneada Global

0escriÉo

lVediana Valor Unit do Material

Código

Mâlêriâl

Rs72052,16 R$2500,00

Nome do

Materí81

Quaíidade Unidade de

doMaterial ForÍecameÍÍio
Unit do

Matêrial

CI,IPJ/CPÍ

do

Fomecedor

Nome do Data da

FomocldoÍ Homoloqaaão

SERVICO

RELACIONAOO

A

00000000002/2023 00021898 ASs0ctAc0Es,

CONSELHOS,

ORDENS E

CONRILÀTOS

KAREM

R§ 736.600 862- MAYARÀ

2.500,00 15 KÂSULA

SILVA

(0002 r Ê 98) sERvtc0

RELACIONADO A

ASS0CIAC0ÉS,

CON§ELHOS, ONDEXS

E CORRETAIOS, OO

TIPO SUBVENCAO

s0clar,

TRÀNSFEf,ENCIAS

CORRENÍES

DESÍINADAS Á

COBRIR DESPESAS DE

CUSIEIO OT

INS]ITUICOES

PUBI,ICAS OU

PRIVÀDÁS DT

CARÁIER

ASSISTENCIAL OU

CULTURÁ1, SEM

çINÀTIDADE

TUCRATIVA

i2 MÊS 2bt0\t2023

âso

l





CIDADAO / CAPA

Licitação

AUxíLlos FINANCEtRoS Aos MEDtcos PARTTcTpANTES Do pRoJETo t\itAts MEDtcos PARA o BRAStt,
CONFORME LEI FEDERAL N" 12.871 OE 22 DÉ OUTUBRO DE 2013, PORTARIA INTERMINISTERIAL NO 1-369 -
t\4s/MEC, DE 2013, LEt FEDERAL 8.666/93 pOR UM PERÍODO DE DOZE (12) MESES, CO

LICITAçÃO N'' 00000000002/2023

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitaçáo

MUNrCíptg: RONDOLANDIA

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLANDIA

PUBLICAçÃO DO ED|TAL: 2510112023

ABERTURA pROpOSTAS: 26101 12023

LIMITE P/ RECEBIMENTO
PROPOSTAS:

yALOR HOMOLOGADO": R$ 30.000,00

Histórico de Situação
ABERTA em 2510112023

éid

HOMOLOGADA em 26101 12023

ítens
. SERVICO RELACIONADO AASSOCI,ACOES, CONSELHOS, ORDENS E CORRELATOS. DO TIPO SUBVENCAO

SOCIAL, TRANSFERENCIAS CORRENTES DESTINADAS A COBRIR DESPESAS DE CUSTEIO DE
INSTITUICOES PUBLICAS OU PRIVADAS DE CARATER ASSISTENCIAL OU CULTURAL, SEM FINALIDADE
LUCRATIVA
Quantidadê: 12 por R$ 2.500,00 = R$ 30.000,00
PÀRl/CIPAl.iIFS] KAREÍ!l \4ÀYARA KASULA Slivl\

K»
lEll;t --'s'.I F

Rà
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ESTADO DE MATO GROSSO

PRf, FEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIÁ
COMISSÃO DE COMPRAS

GEST^O202y2024
((

)fr ft

CONSULTA SITE JORNAL
L DOS MUNIC1PIOS

LINI( DE CONSULTA:

https://diariomunicrpal,org/mt/amm/
publicacoes

Av. Joatn Alyes de oliveira, sht", (entro, Rondolândia-Mato Grosso-wtr.,tt.rondola die.mt.sov-br
Ê

i/as
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l177



27 de Janeiro de 2023' Jomal oficial Ebtrôoico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANo xv t I N" 4.16i

JOSE GUEDES DE SOUZA, Prêfe;to [runicipal de Rondolândiâ, Eslado
de Mâto Grosso, no uso de suas atdbuiçôes que lhe são conÍeridas pelo
inciso XXV do Art. 70 da Lei Orgânica do Municipio;

RESOLVE:

Aí. 10. Oesigna- NEILA MEDEIROS GARRIçO para o cargo em FUN-

ÇÃO GRAIIFICADA dE MEMBRO DA CPL FG-3, JUNTO AO GABINÉTE DO
PREFEITO.

Art. 2'Esta Porlaria entra em vigoÍ na data de sua publicação.

Publique-se; Registrê-se, e Cumpra-se.

JOSE GUEDES OE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUçÁO N. 006/CMDCA

De 25 dê Janeiro 2023.

Âprova o Edital do Processo Ebitoral dê Escolha UnlÍicado para os
Conselheiros Tutêlares do Municipio dê Rondolándia/MT.

o CoNSELHO MUNtCtpAL DOS DIRE|TOS DA CRtAÍilçA E DO ADO-
I,V:ENTE - CIíDCÂ, por inlermédio do seu presidente, com fulcro no
parágrafo único do art. 52 da Resoluçáo n.01, de 12 de Fevereiro de 2015
(Rl do CÀ/DCA), tendo o Pler,ário do Conselho de DiÍeitos aprovado na
2á Reuniáo Extraoídinária realizada no dia 25 de janeiro de 2023, Ele, em
atêndimento ao disposlo no §2o, art. 33 do Rl, FAZ SABER. que:

ConsideraÍrdo o disposto no Art. 10, inc. Vll c/c Art. 2'1, da Lêi Munícipal
no 155, de 27 de Março de 2007 e suas alleraçóes posteriores;

Considêrando quê os representantes da Comissão Eleitoral lntema apro-
vados pelo Plenáíio e deÍinidos na ResoluÇão n. 005/CMDCA2.023, ato
continuo, durante a 2a reunião eÍraordinária, apresêntârâm a cont aminu-
ia do edital dê âbertura, o quê Íoiacolhido, discutido e aprovado;

RESOLVE:

Aí. 'l'. Fica aprovado o Edital do Processo Eleitoral de Escolha unificâdo
no 001/2023-CMDCA para os Conselheiros Tulelares do Município de Ron-
dolândia.

Art. 2', Esta ResoluÇão entra em vigor oa data de sua publicação.

Rohdolândia-[,1T, 25 de Janeiro de 2.023.

I "- Francisco da Silva

Midente do CMDCA

LtcÍTAçÀO
AVISO OE LICITAÇÃO - EOITAL DE CHAMADA

PREGÀO ELETRÔNICO COM SISTETIA DE RÊGISTRO DE PREçO OE
N..31t2022

A PREFÊITURA MUNICIPAL DE RoNDoúNDIA.i,T, através de sua
Pregoeira oficial nomeada através do Decreto n. 192/GAB/PMR de 17 de
Janeiro de 2023, toína Público para o @íhecimento dos interessados
que está instaurado o pÍocedimento licitatório sob a modatidade PREGÃO
ELETRÔNICO COM O SISTEMA DE REGISTRO DE PREçO DE I{'.
03í/2022, processado nos autos do Procêsso Administíâtivo de no. 652f
2022, cujas êspecificaçôes detalhadas enconlram-sê no Edital e sêus ane-
xos. O julgamento da rêfeíida licilaçáo será âtravés do flEârOR PREçO
POR ITEM. objetivando o 'REGISTRO DE PREçO PÂRÂ FUTURA E
EVENTUAL AOUtStÇÃO DE i,ATER|AL DE LIMPEZÂ, HtctENZÂçÃO,
CONSUUO E COPA E COZINHA PARA ATENDERAS NECESSIDADES
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS".

O PREGÁO ELEÍRÔNICO seÍá íealizado em sessâo púbticâ, via TNTER-

NET, mêdiantê condiçóes de sêgurançá - criptograÍia e autenticaçâo - êm

lodas as suas íasês- Os trabâlhos serào conduzidos pela prêgoeira, me-
diantê â inserção e monitoÉmento de dâdos gerados ou transferidos para
o aplicatívo, constante da páginâ LICITANET - licitaçóes on - lrne - www.
licitânet.com.br

DA SESSÃO PÚBLEA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Rêcebimento das propostasi A partiÍ da publicaçâo do aviso de edital:

Do êncerÍamênto do rêcêbimênto das proFlostâs: 27102/2023 às 09:OO

horas (Horário de Brasília - DF);

lnicio da disputa: 27n212023, às 09:.01 horas (Horárlo d€ Brasitia - DF);

Endereço eÍetrônico da disputat www.licibnet-com.br

A integra deste edilal e todos os elementos intêgrantes enconlram-se
disponíveis nos endereços eletrônicos: wwulicitanet.com.br; maiorês in-
íormaÉes poderão ser obtidas juoto ao Dêpartamento de Licitação, na
Prefeitura Municipal em horáÍio normal dê expedi€nte das OThoomin às
11hoomin e das 13i00min às 17:oomin.

Ronddândia - MT, 25 de JaneÍro de 2023.

Keild Taiane

Pregoeíra Oficial

GABINETE PREFEITO
RAT|FICAçÃO (ART. 26 DA LEI No 8.666/93)

II{EXIGIBTLIDADE DE L|CÍTAçÃO no 002/2023

PÍocesso Adm. no lXE202 3

OBJETO: Auxflirrs fmncoircs aos módicos participantes do pÍoiêto
mats mádicoo parâ o BÍasil, conÍoÍmo Lsi Fedêral no. 12971 de 22
ds outubÍo de 2013, PoÍtaÍia lnbÍmlnistêÍiat n1 í.360 - rtSrUEC, de
2013, Lei Fedêral 8.60ô193 por üm período d€ dozê (í2) mêsês, con-
iormê Lei t unirpal n.. 384 do 0O dê mãrço dê 2017, pâra atêrdêr as
nêc63sidadês do lluniçípio.

ASSUT{TO: Ratificação do procedimento administrativo. Fundamento: Art.
25, inciso ll, da Lei n. 8.666 de 1993. Pronúncia quanto a rêgularidade.

RELÁ.TÓRIO.

Sobre os âspectos juÍídicos e legais acêrca dos procedimentos da lnexigi-
bilidade de Licitação. promovidos pela Comissão permanente de Licitaçáo
designada pêlo Decr€to nó 19, de 2023 (fls.46), em conÍo.midâde com o
disposto no incaso XXX do arl. 70, da Lei O.gànica do Municipio c/c ârt.
26 da Lei no 8.666 de 1993, Íessai que o procêsso de registÍo se encon-
tra devidamentê inskuido com os documentos necessários juntados, pa-
recer jurÍdico conoborado ao processo ãdministrativo, opinado ÍavoÍavel-
mente pela ratíficaçâo do procêdimento de tnexigibilidade de Licitacão n.
OO2|2O23, que, {atifico seus termos acompanhando-o.

O art. 25, inciso ll, da Lei n. 8.666 de 1993, dispóe que é jnexigivet â ticita-

ção quando houver inviabilidade de compêtiçâo para contÍataÇão de seqi-
ços lécnicos. que assim dispôê: \ -.2/ \\.'-
Aí.25. É inexigÍvela ticitação quândo houver inviabilidade de competição,
em especial:

ll - para a contrâtâção de seÍviços técnicos enumerados no art. .13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas dê notóíia espe-
ciâlização, vedada â inexigibilidade parâ seNiços de publicidade e divulga-
çáo;

Por suâ vez. o art. 13, inciso Vl, da Lei n. 8.666 dê 1993, enumera o lÍei-
namento e âperíeiçôamento de pessoal, coníorme dispõe:

Art. '13. Para os nns destâ Lei, consideram-se seNiços técnicos proílssio-
nais especializados os trabalhos Íelalivos a:

ou admínistrativas;
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V - palrocínio ou deíesa dê cãusas

Assinado Dlgitalrnente
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27 de Janeiro de 2023 - Jomal Oíicial Ebtrônico dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso, ANO Xvlll I N" 4.161

Coníormê Termo de Referênciâ, conÍeccionado pelâ Secretaria Municipâl
de Saúde, Justifcúu a presente modalidade de licitação, côm a necessida-
de dê Çumprimento por parte do Município da obrigaçáo de oÍeÍta de mo.
radia, alimentaçáo, locomoção ao málico participante do píoqrama Mais
lúódicos para ao Brasil, nos termos da Lei Federal no_ 12.871 de 2Z1Ot
2013, portaria interministeÍial nô. 1.369/MS/MEC.

Constata-se que o valor estimado das despesas com o pagamento dos
custeios do Auxílio Financeiro, para a pÍorissional médico DÉ Karem Mya-
ra Kasula Silvâ CPF: 736.600.862-'15, restou adjudicâdo no valor mensal
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos ,eais) totalizando o vatoÍ gÍobal de
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

O resultado do procedimênto foi publicado nos murais de aviso da Preiei-
tura ê CâmaÍa Municipal no dia 26/01/2023, em atendimento ao disposto
no §1ô. A, do art. 89 da Lei Orgânica do Munícipio; bem como, encaminha-
do para o Jomal Ollcial EletÍônÍco dos Municípios JOM-AMM, meio elêtl6-
nico no portal transparência endêÍe@ eletrônico www.rondolandia.mt.gov.
br.

DÊCISÃO.

O procedimento de lnexigibilidade de Licitação encona&se regishado sob
nÔ 002/2023, rêgulâmêntê processado e instruído com os documentos ne-

cessários ao íegisúo adequado das despesas, cujos alos da Comissão
de Licitaçáo revdâm condi@es favorávêis para a sua ratificêÇáo, uma vez
gue, foram obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da Legislâção
de Regência sendo, incíusive, no que confiíma a opinião dâ Procuradoria
JuÍídica, conforme parecerjuntado nos autos.

Desta Íeita RATIFICO, com tundamento no aú 26 da Lei no 8.666 de '1993,

o pÍoc€dimento de lnexigibilidade de LkitaÉo n. 002/2023 em favor da
Df l(aÍeln yara Xasuh Silya CPF: 736.600.862-í5, restou adjudicado
no valor mensal de R$ 2,ín,00 (dois mil â quinhêntos rêais) totalizan-
do o valo, globrl de Rl 30.000,00 Frlntâ mil rêab), para com o Auxílio
Financeiro

Encaminhe para a Secretaria de Íazenda pâra o devido empenho e. ato
conlinuo, envie para a Procuaadoíia instÍumentializaa o teÍmo de contrato,
ummando as providências.

Publique parâ que surta seus eieitos.

Rondolándia - MT. 26 dêjanêiro de 2023.

José Guêdes de Souza

Prêíêito Municipal

LtctrAÇÃo
aTA DE REGTSTRO DE PREçO N. 03/2023

PREGÃO ELETRONICO No O'1/2023 PROCESSO LICITATORIO 70212022 No dia 26 de Janeiro de 2023. no(a) MUNtcipto DE RONDOúND|AJMT,
inscrito(a) no CNPJ 04.22'1 .486/0001-49, com sede à AVENIDA PRINCIPAL n" 450 CEP 78338{00 - Rondolândia-Ml neste ato tegalmente ÍepÍesen-
tado por JOSÉ GUEDES DE SOUZA, portador do CPF n" 14293305272, RESOLVE registrar preços para eventuat aquisiÉo em Íace da apresentaçâo
da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificâda(s):

Telefone: (69) 3448-2478 Email: bruno.andreazza@hotÍnail.com Endeíe@: AV PAU BRASIL, 5078 - CENTRO, Ministro Andrêazza - RO - 76919-OOO

Fomêcedor] J F OUARÍE COMERCIÔ DE PRODUTOS ALIM CIOS EIRELI ntê: JULIANA FERREIRÀ DUARTE CN PJ: 28.403.068/000'l -30

Item: 1 Ouantidade:
150,00

Quanlidâde
200,00 pct Unitario

RS6,00

To-
1rRS1.774.50

talR$1.200 00

DescTiçãoi ACELGA - FRESCA, DÊ PRIMEIRA, TAMÀN
MES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E

HO E COL UNIFOR.
INT IS A DE EN-

ES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA LIVRE DEFERMIDAD
RESiDUOS
Fisrcos E

DE FERTILIZANTES
MECÂNICOS ORIUN DOS DO MANUSEIO Ê TRANSPORTE

SUJIDÀOES, PARASITAS E LARVAS, M DANOS

. OBTIDO DA CANA OÊ TIPO CRISTAL. COM ASPEC.DescriÉo
loR, IRO PRÓPRDS E SABOR DOC COI\4 TEOR DE SACAROSE MINIMO

- rg 3o/,P/P ADMIII
iÉNTo DE suJrDAD ES,PARASITAS MATERIAIS

NDO UMIDADE MÁXUA O 3%P/P, SEIV FERMENTAÇÃO,
TERROSOS E DETRITOS ANI.

MAIS OU VEGETAIS. ACONDICIONADO ÉI\rI SACO PLASTICO ATOXICO PACOTE 1

OUILO cod.:2527

Unid3de:OUILOGRAMA granel
Modelo:
kg Unitaíio:

RS11.83

Uoidade:PACOTE
ilamaratr

Item: 3

CA CONTENDO
SÊGU'NTES IN-
TABELA NUTRICI-

COIM VALI-
309)

oescriÇáo: ALHO UNIDADES DÊ TAMANHO
CAOOS,

O, DENIES FIRMÉS. SEM MACHU.

Ílem:5

Descriçâo:
SÂOS, OE

AMENDOIM - CRU, SEM CASCA, CONSIITU
BOA QUALIDADE,

DEG S INTEIROS.

";"",-lux..l[r"," [ffi HHilt-,. *

llem

SEM FERMENTAÇÀo
ACONT'ICIONAOO FM

E MOFO. ISENÍO DE SUJIDÁ.
SACO DÊ LINHA ATOXICO. PA-DES PARASITAS E LARVAS

COTE 50O GRAMA (cod-i 2533)

Unidade:OUILOGRÀMÂ00 granel kg

Preço
Unitário:
R$29.04 tal:R$5.808.00

6Itêm pct Unatáno:
R$10,54 tal:R$1.054,00

1\ h,)§l
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Ouantidadê:
100,00 Unadade: PACOTE

Assinado Digitalmentê

Item:2

'96ryu0",,,n0"*,"o"o,. 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRA.S
GESTÃO 202tl2024ft ft

MEDIA ESTIMATIVA DE PREçO

Av. Joqna Alyes de oliveira, shf, Centro, Rondolôndia-Moto Grosso-Vy!.teph!q!Oü41t!gü.b!
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177 o

úiilâ:,
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Comissão Permanentê de Licitação

MAPA DE PESQUISA DE PREçOS (MENOR PREçO)

VALOR DE REFERÊNCtA: pesquisa cte mercado

1. DO OBJETO
1.íAUXíLIOS FINANCEíROS AOS I\4EDíCOS PARÍICIPANTES Do PRoJETo MAIS MÉDícoS PARA o BRASIL, coNFoRME LEI FEDERAL No
12,811 DE 22 DE OUl UBRO DE 20í3, PORTARIA INTERI\4INISÍERIAL NO 1.369 - MS/MEC, OE 20,I3, LEI FÉDERAL 8.666/93 POR UM PERIODO DÉ
DOZE {12) I\4ESES, CONFORME LEI MUNICIPAL NO 384, DÊ 08 DE MARÇO DE 2017, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICíPIO,
1.1AUXíLlos FINANCEIRoS Aos MÉDtcos PARIctpANTEs Do pRoJÉTo MAts MÉDtcos PARA o BRAStL, coNFoRME LEt FEDERAL No
12,471 DE 22 DÉ OUl UBRO DE 2013, PORTARIA INTERMINISTERIAL NO 

,I,369 - MS/MEC, DE 20í3, LEI FEDERAL 8,666193 POR UM PERIODO DE
DOZE (12) MESES, CONFORMÊ LEI MUNICIPAL N" 384, DE 08 DE MARÇO DE 2017. PARA AÍENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO,
l.IAUXILIOS FINANCEIROS AOS MEDICOS PARTICIPANTES DO PROJETO MAIS MEDICOS PARAO BRASIL, CONFORME LEI FEDERAL NO
12,471 DE 22 DE OUÍ UBRO DE 2013, PORTARIA INIERMINISTERIAL NO 1.369 - MS/I\4EC, DE 20í 3, LEI FEDERAL 8.ô66/93 POR UM PERIODO DE
DOZÊ (í2) IIIESES, CONFORMÉ LEI MUNICIPAL N" 384, DE 08 DE MARçO DE 2017, PARA ÂTENOER AS NECESSIDADES DO MUNICiPIO.

-JA 
PESQUISA DE MERCADO

2-í.Com base nos custos para execuçâo do objêto da cronlratação em tela, oblidos mediante pesquisa de mercado devidsmente realizada nos
termos da legislaÉo, rsgulamentos ê normas vigentes, relãcionâínos abaixo o mênor preço encontÉdo.

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DrscRtMrNAçÃo vALoR uNrÍÁRto Rs VALOR TOTAL RS

1 12 MES/MESES AUXI L IO FI NANCE IRO ÃOSMEDiEÔSPãR"iIC-iFÃNTES-
DO PROJEIO MAIS MEDICOS DESTINADO AO CUSTEIO
DE DESPESAS coM MoRADIÂ, ALIMENTAÇÁo E
LocoMoÇÃo.

2.500.0000 30.000,00

VALORTOTAL: R$30.000.00

3. DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 30.000,00

4. DAS CONDrçÔES DA CONTRATAçÂO
4.'l.O prazo máximo para a exeq.rçáo do obielo destâ contratação e que admite proÍrogaÉo nos casos pÍevistos na legislâção úgente, eshá abaixo indicado
e será considêrâdo a partií dâ dáta do Evênto:
lnício: lmediâto
Condusão: 12 (doze) meses
4.2.os preços conlratados úo fixos pelo periodo dê um ano, êxceto paía os casos previ§tos no Arl. ,30 e Arl. í34, dâ Lei 14.133121_4 :orrendo o desequilÍtlrio econômi@linanceiro do contrato, poderá ser reslâbetecida a relaçáo que as paÍtês pacfuaram jniciâlmente, nos termos doÀr-. 124, lnciso l, alíoea d, da Lei 14.133/21, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Conkatado.
4 4.O pâgâmênto sená realizâdo mediantê pÍocêsso regulaae em obseÍvância às noÍmas e procedimêntos adotados, da seguinte maíeiÍa: pâra ocorer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemênto.

*? b\
s

t?

Eticons - Sistema de Contíole de Licitação
Telefone: ( ) -

S7N cêp:78.338400

lrt
críha

AV, JOANA ALVES DE OLIVEIRA.

\
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ESTADO DE MATO GROSSO

PR,EFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 2O2I12024 ft
CERTIDÃO MEDIANA/.II] STIFICATIVA DO PRECO

Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde .

oBJETo: "Auxílios Financeiros aos Médicos pârticipântes do projeto mais Médico para o
Brasil, Conforme Lei Federal No 12.871 de 22 de Outubro de 2013, Portaria Interministerial
N" 1'369 - MS/MEC, de 2013, Lei Federal n" l4.l33l2l por um peíodo de doze (I2) meses,
conforme Lei Municipal n'384, de 08 de março de 2017, para atender as necessidades do
Município."

Em atendimento à legislação vigente, bem como, recomendação do Tribunal de contas de
Mato Grosso, paÍa que, na medida do possível seja efetuada a juntada de várias cotações e ou coleta
de preços para obtenção da mediana. CERTIFICO que para obtenção da Média parâmetro de
Preços de Fls.41, fora juntada aos autos:

- Consulta Site Radar/TCE - MT de Fls.35/36;
- Consulta Site Jomal Oficial dos Municípios de Mato Grosso de Fls. 38/39;

Mesmo tratando-se de inexigibilidade decorrente da inviabilidade de competição, com
fundamento no caput, do art. 7 4 da Lei n. 14.133/21 conforme justificado pela Secretaria Solicitante
(ETP de fls.03/05 e TR de fls. 06/12), o inciso II do Arr. 76 do Decreto Municipal n.243124, sobre
a instrução do procedimento, exige a juntada da estimativa de preços nos moldes do art. 23 da Lei n.
14.133/21, no caso, aplicando-se, conforme art. 79, os art. 40 até art. 48, todos do Decreto
Municipal n.243124.

Assim o sendo, na aferiçâo do preço nesse procedimento, visando o atendimento do inc. II, do
art. 76, ampara-se na contratação similar realizada no ano de 2023 pela propria Administraçào e nos
valores dos auxílios fixados na Lei Municipal n. 384 de 2017, conforme documentos anexados de
fls.26132 (Contrato Adm. n" 01512023123 e espelho consulta no TCE-RADAR e Jomal Oficial dos
Municípios de fls.35/36 e 38/39), o que atende, ao menos, o disposto no inc. Il, do art. 41 do
Decreto Municipal n. 243124, dispensando-se a prova do cumprimento dos demais incisos do art-
41, diante da inviabilidade de suas aplicações nesse caso concreto, justificando-se, em igual sentido,
a excepcionalidade admitida pelo art. 82 do Decreto regulamentar Municipal.

CeÍifica-se, portanto, que os preços da contratação estão em conformidade, comprovando-se,
na forma, o exigido pelo no art. 43 c/c inc. II, do arÍ.76 do Decreto Municipal n.243/24.

Lembrando, por fim, que a despesa é de custeio com o pagamento dos auxilios financeiros ao

Av..loana Al\jes de oliveira, sht", Centro, Rondoldndio-Iúato (;rcsso-Dyy.rorulolqndiq.mt.sov.br
Cep:78.338-000 - I'el; (66) 3542-l177
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITLIRA MTIN ICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISS,ÃO DE COMPRAS

GESTÃO 2021t2024

médico participante do programa "Mais Médico para o Brasil" do Governo Federal e Ministério da
Saúde, conforme Lei Municipal citada.

Rondolândia - MT, l5 de março de 2024.

Luciene Souza dos Santos
Membro da CC

Decreto n' 258/GAB/PMR/2024

Rt2024

Áv. Joona Álves de olivira, s/no, (-enlro, Rondoltindia-Mato Grosstt-www.rondolatdio.mt.Sor"br
Cep:78.338-000 - Tel: (ó6) 3542-1177
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITTIRA MI.]NICIPAL DE RONDOLÂNDIA
COMISSÃO DE COMPRAS

GESTÃO 2021/2024 ft
CONITINICADO INl'ERNO

Da: Comissão de (iompras

Para: Departamento de Contâbilidade

Processo Administrativo de N'. 099/2024 - SEMUSA
Objeto: "Auxílios Financeiros aos Médicos pârticipantes do Projeto mais Médico para o
Brasil, Conforme Lei Federal No 12.871 de 22 de Outubro de 2013, Portaria
lnterministerial N" 1.369 - MS/MEC. de 2013, Lei Federal n" l4.l33l2l por um período
de doze (12) meses, conforme Lei Municipal n'384, de 08 de março de 2017, para
âtender as necessidades do Municipio."

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos intbrmações quanto a

disponibitidade de recursos orçamentários, bem como seus respectivos códigos, para dar

prosseguimento ao processo administrativo na modalidade Inexigibilidade de Licitação

embasado no caput, do art. 74 da Lei 14.133i2021 e ArÍ. 75 do Decreto n. 24312024, no valor

estimado de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). O auxilio financeiro é destinado ao custeio de

despesas com moradia e auxilio mensal para custeio de despesas com alimentação e

locomoção, da Profissional médica que está vinculada ao Prog"ama Mais Médico. no

Município de Rondolândia, com base nos Arí. 2' e Art.3' da Lei Municipal n'384, de I de

março de 2017.

Aí 2o F-ica estahelecido o ataílio finonceiro destinudo ao casteio de

despesas com moradia aíé o valor mírimo de R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais) mensais, devendo dtender oo pudrAo médio de nrercodo

pura locução de imóvel praticado no Município.

Arí 3" - l,-ica estuhclacido o tttxílio .financeiro mensal para o casíeio de

despesas com alimentaçõo e locomoção no valor de R$ 1.000,00 (hum mil

reais).

Rondolândia-MT, 15 de março de 2024.

eila.Táiane Nasci to Freire
*gsntelfetõfrm@ãó.=_

Decreto no 258/GAB,?MR

Av. Joana Alves de Olivcira, s/no, Ccntro, Rondolindia-Mato Grosso-www.pmrondolandia.com.br

)
((

)

Ccp:78.338-000-Tel: oxx (66) 3542-1010 Fax: Oxx (6ó) 3542-1010
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Estado do Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rondolândia
Secretaria de Finanças

DOTAçÂO ORçAMENTÁRA
Senhor Gestor,

Seguindo os critérios prescritos pela Constituição Federal, e Legislação correlata, mormente a
Lei de Licitações Lei no. 14133121, e suas alterações posteriores, e em consonância com o Art. 160 da
Lei de Responsabilidade Fiscal Lei no. 101/2000, venho informar a Vossa Senhoria autorização para
abertura do Procedimento Licitatório objetivando a AUXíLIOS FINANCEIROS AOS MÉDtCOS
PARTICIPANTES DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL, CONFORME LEI FEDERAL NO
12,871 DE 22 DE OUTUBRO DE 2013, PORTARIA INTERMINISTERIAL NO 1.369 - MS/MEC, DE 2013,
LFI FEDERAL 8.666i93 POR UM PERiODO DE DOZE (12) MESES, CONFORME LEt MUNtCtpAL No
í:_, DE 08 DE MARÇO DE2017, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNTCíptO..

Encaminhamos a Dotação Orçamentária o custeio dos serviços acima relacionados:

501 -GESTÃO DE SAÚDE
2141.MANUTENÇÂO E ENCARGOS COM A SEGRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNI

33.90.93 - TNDENTZAÇÕES E REST|TUIÇÕES

OLII,'EIRA
I

rr<

ON
C\nta

Eticons - Sistema de Controle de Licitaçâo
Teletone: ( ) -

Si N Cep: 78.338400 15t0312024 0811714 Página 1 de 1AV. JOANA ALVES DE OLIVEIRA,

Desta forma, solicito a Vossa Sey'h^tia, que autorize a Comissão Permanente de Licitação
a rcaliz os procedimentos Licitatórils na\modalidade aplicável conforme determinações da Lei de
Licitações Públicas Lei no 14133121 f suas 

fosteriores 
alteraçôes, visando atender as necessidades

deste Município. 1 \
'^ )...' , Rondolândia, l5demarço de2024-
', ^ü-Y )'úf \ /

l/|-4



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MTINICIPAL DE RONDOLÂNDIA

COMISSÃO DE COMPRAS
GESTÃO 2021/2024

COMT]NICADO INTE,RNO
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Processo Administrativo de n" 09912024

Inexigibilidade de Licitação n' 00412024

Munic ioal n" 384, de 08 demarco de 2017, oora atender as necessidodes do Municipio,

A Comissão de Contratação:

Considerando a necessidade da Contratação ora solicitado, conforme documentos juntados

aos autos de Fls. 02121 , instruiu e gerou Processo Administrativo de n" 1o312024;

- Considerando o valor estimado parÍI com a contratação ora licitado, conforme consta de

Fls. 4l (Média Parâmetro de Preços) sendo um valor total estimado por um período de 12 (doze)

meses em 1?,Í JíJ 000.00 (Trinta mil reu is,)

- considerando a documentação constante nos autos principalmente da necessidade de

autorização pela autoridade superior "Prefeito Municipal"' segue o Processo Administrativo de N"

09912024 de Fls.0t/46, para conhecimento, análise e autorização, inclusive sobre a declaração de

ordenação de despesa e adequação orçamentaria, para que possamos dar prosseguimento nos autos

dos atos de ticitação, com fulcro no caput, do art.74 da Lei 14.13312021 e Art. 75 do Decreto

Municipal n" 24312024, assim sendo, a Comissão de Compras (CC), considerando a necessidade da

Contratação, conforme Memorando, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, anexado

aos autos

Na oportunidade informo que há Recursos Orçamentários suficientes para com a execução
da despesa conforme Dotação Orçanren!ária de Fls. 45.

Áto continuo, devolva a Comissão de Compras (CC), para prosseguimento e conclusão do

procedimento em epigrafe.

Rondolândia - MT, l5 de março de 2024

CI aiane Nasci ento Freire

Decreto n" 258 I G AB 1PMN2024

\ÇÁt. Joana Álves de oliveira, 8/n", Centro
(-ep:78.338-OO0 - Tel: (66) 3S4Z-t tZ7

, Ro ndolôndia- Mottt G rosso-wt+t ç. ntr

Objeto:


